
 

 

PROTOCOLO
44967/2023

DISPENSA DELICITAÇÃO
28/2023

es: yu lzo23

Objeto: Aquisição de. gêneros

alimentícios da agricultura familiar, por

meio do Edital de Chamamento Público

nº 005/2023, para fornecimento as

instituições de ensino da rede.

municipal. Conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação.



 

Página: 1/4

Data: 21/07/2023

  2. ESTADO DO PARANÁ

o PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:
 

 

 

000044967/2023 VF4.4UT.TALIL 20/07/2023 02:34:14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDÊ 09
G

[FCPR] - Comprovante de Parecer a     
 

   
 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 20/07/2023 2:34 PM   
Dados Parecer:
 

ao Jrganograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 20/07/2023 2:35 PM

| Segue abertura de protocolo, conforme solicitado.
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Dados Processo:
—

Bnhrica

Número do Processo: 000044967/2023 Rd

Número Único: VF&4UTTANL

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 20/07/2023 2:34 PM

* DadosParecer:

IN Organograma: Gestor de Contratos - Sec Educação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/07/2023 2:35 PM

| Segue abertura de protocolo, conforme solicitado,
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Elaine Aparecida

  



pREFEITURA DE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIOS ND,

FAZENDA E« RIOGRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 04%
i Fis
i+

Ofício nº 0893 - SME Fazenda Rio Grande, 19 desunvidsdo
remae”

 

Assunto: Dispensa de Licitação -Chamadá pública - gêneros alimentícios - Agricultura Familiar.

Senhor Secretário, É

A Secretaria Municipal de Educação solicita providências para dispensa de licitação -

“chamadapública - para aquisição de gênerosalimentícios oriundos da agricultura familiar.

Justificamos a-solicitação em razão de que a Secretaria Municipal de Educação utiliza os

itens como parte integrante da Alimentação Escolar, em .conformidade com a lei 11.947/09 e a

resolução /CD/FNDEnº'6 de 08 demãio de 2020, que determinam autilização de no-mínimo 30% dos

recursos repassados pelo FNDE na aquisição de produtos da agricultura local.

- DOTAÇÕES.ORÇAMENTÁRIAS: Despesa 386 —forite 1174 — Projeto Atividade.2069

— material de consumo. .

Despesa 387 — fonte 1174 — Projeto Atividade 2069 — material, bem oú serviço para distribuição

gratuita.
Despesa 408 — fonte.1174 — Prôjeto Atividade 2196 — material de consumo.

Despesa 409 - fonte 1174 — Projeto Atividade20196 - material, bem ou serviço para distribuição

gratuita. , ,

Despesa 420 - fonte. 1174 — Projeto Atividade 2198 — material dê consumo.

Despesa421 — fonte n7a- Projeto Atividade 2198 - imaterial, bemou serviço para distribuição

gratuita.

A fiscalização quanto à execução do contrato e a verificação do atendimento às

especificações ficaráa cargo de Edersonde.Souza EFelix -Porto p 57/2029, e, como fiscal de gestão

 

   
  

Atenciosamente, *

. dl |

SecretáriAMiUnttpa açã) ad

uilherme SilvaraCarlos—— Elgine Apafecida dos “Santos
Diretor Geral - SME: . - ária 159/2022:

' Decreto 6324/2022 o ” , .

Etron A So Ze , foto l
- Ederson de S Felix * Rosata Senhuk
Portaria257/2022 “Portaria SME 17/2022

Ao Senhor , : : o
José AntônioDasenbrock

Secretário Municipal de Administração
 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro: Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio, Grande — Paraná
Telefone: (41) 3608-7139 Fax.(41) 3608-7147 email: .educagao(Ofazendariogrande. prgov.br

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
as O Ci

SECRETARIA MUNIGA

PAL

EElcação
. o]

ANEXO I —ubrca

Associação de Produtores Rurais de FazendaRio Grande
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ESPECIFICAÇÃO
LOTE 01 - HORTIFRUTI (in natura) - FRUTAS

ITEM |ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE
01 [BANANA CATURRA KG 150.000
02 |CAQUI KG 4250
03 [KIWI KG 0
04

|

|MELANCIA KG 6.820
05. |MORANGO IN NATURA KG 8.115
06

|

|PÊSSEGO : KG 7.700
07 |PERA KG 3.000
08

|

TANGERINA PONÇÃ KG 25.580
09 —|MACÃ GALA OUFUN PESO UNITÁRIO 90 A 120G KG 47.500
 

 

10 LARANJA KG 0

LOTE 02 — HORTIFRUTI (in natura) - LEGUMES, SALADAS E TUBÉRCULOS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
ITEM |ESPECIFICAÇÃO — UND QIDE

11

|

ABOBRINHA VERDE KG. 9.350
12 |ACELGA : KG: 13.300
13 |ALFACE CREPA/LISA : KG 16.500
14 [BATATA DOCE KG É 9.500

| 15  |BÁTATA INGLESA KG 14.500
| 16 |BATATÁ SALSA | KG 6.500

17 |BETERRABA . KG 27.200
18 |BRÓCOLIS KG 9.200
19  |CENOURA . KG 15.600
20 |COUVE MANTEIGA . KG 8.750
21 |[COUVEFLOR O ' KG 9.150
22  |ESPINAFRE . kg 6.500
23 [MILHO VERDE SEM PALHA KG 3.080
24

|

PEPINO . A KG 10.300
25 |REPOLHO VERDE . KG 32:100
26 [TOMATE KG 16.500
27 |[VAGEM KG 1.150
28 CHUCHU o Tr KG. 12.500
 

 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda-Rio Grande — Paraná
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AZEND, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   

 

 
 

 

 

 

  

 

   

 

  
 

 

   
  

    

  

  
 

 

 

| “RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçãoCR

à

29 |MANDIOCA/ AIPIM KG N=
30 ABÓBORA KG ago,

LOTE 03 -HORTIFRUTI(in.natura) - TEMPEROS:

ITEM [ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE

31 ../ALHOA GRANEL KG. 1,400

32 |CEBOLABRANCA KG 5400
33 [CEBOLINHA VERDE - KG 1.830

34 |LIMÃOROSA: - KG 1.800
35 |SALSINHA KG 1.500

LOTE04 = HORTIFRUTI.(processado) = o

ITEM |ESPECIFICAÇÃO , ro UNID QTDE

36 'ABÓBORA. DESCASCAD. “HIGIENIZADA, PICADA, o
EMBALADA. “A VÁCUO; CÔNGELADA,- CADA KG

EMBALAGEM”.'DEVE TER. NO- MÁXIMO.DE 1KG, - 1.000

(deverá “conter. nôme. “do *“pródutor, marca, datade
o processaméênto edata “devalidáde). .. -

37 IMANDIÕCA : DESCASCADA;: “ HIGIENIZADA;

PICADA, EMBALADA ÀÀÀ VÁCUO,'-CÔNGELADA, * KG 1.000
CADA”EMBALAGEM Di ; .

1kG- (deverá conter noine:

“FEM ESPECIFICAÇÃO e “UNID QTDE

38 |PÃO DÊ FORMACASEIRO FATIADO, SEM.ADIÇÃO : Po .
o M : - KG 26.800

. do, produtor; marca, datã de fabricação edata eva ida e). .

39 |BOLACHA: CASEIRA de polvilho, (deverá conter homédo o
produtor; marcas data de fabricaçãoe data dé.Jé validado) KG 5.000:

5.000

5.000

E + -QIDE

ErXecom 5:800.
validade)-.

43 [EX

0

“RuaTenenteE Sand
Telefon

 

  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

E IC
S 0

44

|

|GELÉIA DE FIGO — (embalagem saco plástico 4éi th a
Kg, com nome do produtor, marca, lote e data de valid ade)| FI N i

45 GELÉIA DE FRUTASVERMELHAS (Morango, ora,

|

MN ,

 

  

 

Lo!
Framboesa) - (embalagem saco plástico á vácuo 1 Kg,tom Rubrica TN 0
nomedo produtor, marca,lote e data de validade) banner 07

46. |SUCO DE UVA INTEGRAL (sem adição de açúcar e sem
conservantes, embalagem contendo 1,5 litrós, cóm nome do UN 0
produtor, marca,lote e data de validade)
 

LOTE 07 - ORGÂNICOS |
 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM

|

ESPECIFICAÇÃO . UNID QTDE
47 |BANANA ORGÂNICA | KG 0
48 |ALFACECRESPALISA ORGÂNICA . KG o
49 |REPOLHO ORGÂNICO , , KG 0
50

|

MANDIOCA IN- NATURA ORGÂNICA KG 0
51 |CHUCU IN NATURA ORGÂNICO | KG 0
52.

|

BATATA INGLESA ORGÂNICA K6 0

0      53 [CENOURA IN NATURA ORGÂNICA KG

    “Diretor Geral= SME '  Portarjá 159/2022
Decreto6324/2022

Blicom A Sigo ft o o uso
Ederson de Soúza Felix Rosana -Sernhuk

Portaria 257/2022 . Portaria SME 17/2022

OF. 0893 - SME: Chamada pública para gêneros. alimentícios da agricuitura familiar.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

ANEXO W es e Logo
AS

Cooperativa dede Produtores de Hortifrutigranjeiros de São Josédos EMldaiso%

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- ESPECIFICAÇÃO
LOTE 01 —- HORTIFRUTI (in natura) - FRUTAS

ITEM [ESPECIFICAÇÃO . UNID QIDE
01 |BANANACATURRA | KG 0
02 |CAQUI o . : KG 0
03 |KIWI ' . : KG 2.500
04 [MELANCIA . KG 0
05 |MÓRANGOINNATURA|. - KG 9.885
06 |PÊSSEGO : ” KG. vo 2350
07 |PERA . | KG 0
08

|

TANGERINA PONCÃ. o | KG 0
09 |MACÃGALAOUFUI PESO UNITÁRIO90 A 1206 - KG 0
10. |LARANIA o : KG 0

LOTE 02 - HORTIFRUTI (in natura) - LEGUMES, SALADAS E TUBÉRCULOS
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       
 

ITEM [ESPECIFICAÇÃO o o UNID QTDE
11 ABOBRINHA VERDE KG 7.650
12  |ACELGA " KG 0
13 [ALFACE CREPALISA | K6 0
14 |BATATADOCE Vc | KO 0 |
15 |BATATAINGLESA . o KG 0
16 |BATATASALSA o ) KG 0
17. |BETERRABA o oo o KG * 0
18 |BRÓCOLIS» o KG os
19 [CENOURA | , .KG 11.900
20 |COUVEMANTEIGA . KG 0
21 [COUVE-FLOR o E: KG 0
22 [ESPINAFRE . /. kG 0
23 |MILHO VERDE SEMPALHA | KG 0
24 |PEPINO . . . KG 0:
25 |REPOLHOVERDE: o cd. KG 0
26 |TOMATE (Co . : KG 0 |
27 |VaGEM [xe 0
28 |CHUCHU | . | - KG 0 |

|
Rua Tenente SandroLuiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP; 83833-090. Fazenda Rio Grande — Paraná

Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-mail: educacao(Dfazendariogrande. pr.gov.br

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

29 .|MANDIOCA / ATPIM ZAES
30 |ABÓBORA (SSUT

FT

LOTE 03 — HORTIFRUTI (in natura) — TEMPEROS | Q /
ITEM

|

ESPECIFICAÇÃO NA RubricayntD., QTDE
31 |ALHO A GRANEL - KG 0
32

|

CEBOLA BRANCA KG 0
33

|

CEBOLINHA VERDE KG 0
34 —|LIMÃO ROSA KG 0
35

|

SALSINHA KG 0
 

LOTE 04 — HORTIFRUTI (processado)
 

 

ITEM

|

ESPECIFICAÇÃO UND QTDE

36 [ABÓBORA DESCASCADA, HIGIENIZADA, PICADA,
EMBALADA À VÁCUO, CONGELADA, “CADA KG
EMBALAGEM DEVE TER NO MÁXIMO DE 1KG 0
(deverá conter nome do produtor, marca, data de|
processamento e data de validade).

37 MANDIOCA DESCASCADA, HIGIENIZADA,
PICADA, EMBALADA À VÁCUO, CONGELADA, KG 0
CADA EMBALAGEM DEVE TER NO MÁXIMO DE
IKG (deverá conter nome do produtor, marca, data de
processamentoe data devalidade).

 

 

LOTE05 - PANIFICADOS
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE

38 |PÃO DE FORMA CASEIRO FATIADO, SEM ADIÇÃO .
DE LEGUMES OU TUBÉRCULOS (deverá conter nome KG 0
do produtor, marca,data de fabricação e data dé validade)

39 BOLACHA CASEIRA depolvilho (deverá contêr nomedo
 

 

 

produtor, marca, data de fabricação e data de validade) KG 0

40 |BOLACHA CASEIRA de fubá (deverá conter nome do |- | o
“| pródutor, marca, data de fábricação e datade validade) | KG 0

41 |BOLACHA CASEIRA de amido de milho (deverá conter
nome do produtor, marca, data de fabricação e data de KG 0
validade) :
 

LOTE 06 - MOLHOSEEXTRATOS

ITEM |ESPECIFICAÇÃO. UNID: QIDE
42 |MOLHO DE TOMATE(embalagem saco plástico 4 vácuo

1 Kg, com nome do produtor, marca, lote e data de UN 0
validade) -

43 |EXTRATO DE TOMATE (embalagem saco plástico á
vácuo 1 Kg, com nome do produtor, marca, lote e data de UN
validade) 0

 

 

       
 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande — Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(ESTRBN
 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

 

     

4 - uN [9 tão”
44 GELÉIA:DE.FIGO — (embalagem saco plástico á vácuo 1 a

Kg, com nomedo produtor; marca,lote e data de validade) . '

45 [GELÉIA DE FRUTAS VERMELHAS (Morango, Amorá, “ho Rubrica
Framboesa) - (embalagem saco plástico á vácuo 1 Kg, com UN -3:000
nome do produtor, marca,lote é data de validade)

46 SUCO DE UVAINTEGRAL (sem adição de açúcar esém.
conservantes, embalagem contendo 1,5 litros, com nome do UN. 0
produtor, marca, lote e data de validade) : :

LOTE 07 - ORGÂNICOS ax

ITEM [ESPECIFICAÇÃO UNID QIDE

47 |BANANA ORGÂNICA o KG 0

43 ALFACE CRESPA/LISA ORGÂNICA KG 0

49 [REPOLHO ORGÂNICO - KG 0

50 - [MANDIOCA IN- NATURA ORGÂNICA KG 0

51. |CHUCU IN NATURA ORGÂNICO | KG É 0

52 [BATATA INGLESA ORGÂNICA . KG 0

53 [CENOURA IN NATURA ORGÂNICA KG 0
 

   
Decreto:6324/2022

“Edivor de Soy Dl
. Ederson de Sousa Felix

” Portariá 257/2022.

+

 

 

/   
Elgine Apafecida dos Santos

- 159/2022

Reva Sehuk .

Portaria SME 17/2022

OF. 0893 - SME: Chamada pública para gêneros alimentícios da agricultura familiar.
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AZEND; - “PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

     
 

“5 : Cooperativa Atonenária de usiroDias

o ' . : nm Nye Ea

a o ESPECIFICAÇÃO! Ao

LOTE 01--HORTIFRUTE-(inatira) +“FRUTAS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO| . QIDE
o. BANANACATURRÁ i O
"02. [CAQUI 30.750
03 [KIWI o, 0

- 04 |MBLÂNCIA 0
05, MORANGOINNATURA, o.
06 PESsEGO o . 0
oq IPERACCrr J ato . ] 0

08 TANGERINAPONÇÃ- Do Ema RG Jo 19.220

“09 [packcaraOuFurrriso UNITÁRIO56SUA1206 Sho K6 11,000
“10. LARANTA DÊ o 0

LOTE02- HORTIFRUÍI (in ator)--LEGUMES;SALADASETUBÉRCiLOS “,
ITEM- [ESPECIFICAÇÃO- “QTDE”
Eu ABOBRINHAVERDE “0
12 |. |ACELGA 0.

13. "|ALFACÉ CREPARISA -0"
14-|BATATADOCE +”. 0
15: |BATATÃINGLESA : 0
16. [BATATA SALSA: - . 0

7, - BETERRABA o
18: - |BRÓCÓLIS: 0:

19. “|CENOURA = 5» CO
20. . [COUVE MANTEIGA” 0.
“2 - |COUVEFLOR lo Ds 10.

22 [ESPINAFRE "cc Co, ETR

23". MILHOVERDESEMPALHA | o 0.

“54 [PEPINO o Dom 0"
25 REPOLHOVERDES “O.

25 - |TOMME 0
27 |VAGEM Cs 0.

28 CHUCHU E 0:     
 

 

 



  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

 

 

 

 

   
 

 

    

Do SP EREITURA DE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEa Ã Z

; E ENDA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOsé, RIO GRANDE

e seslisa
29 [MANDIOCA / AIPIM E/SS [do
30 |ABÓBORA” KG =. Õ,

LOTE 03 - HORTIFRUTI (in natura) - TEMPEROS N Buri/

ITEM |ESPECIFICAÇÃO UNID +... QIDE

31 [ALHO A GRANEL KG 0

32 CEBOLA BRANCA KG 0

33 CEBOLINHA VERDE KG 0

34 |LIMÃO ROSA KG 0

35 |SALSINHA' KG 0

LOTE 04 -HORTIFRUTI (processado)

| ITEM [ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE

36 ABÓBORA DESCASCADA, HIGIENIZADA, PICADA,
EMBALADA À VÁCUO, (CONGELADA, CADA .KG
EMBALAGEM DEVE TER NO MÁXIMO DE 1KG , 0
(deverá conter home do produtor, marca, datê- de

processamento é data de validade). .

37 |MANDIOCA DESCASCADA, HIGIENIZADA,
PICADA, EMBALADA À VÁCUO, CONGELADA, KG 0
CADA EMBALAGEM DEVE TER NO MÁXIMO DE!

1XG. (deverá conter nome do produtor, marca, data de
processamento e data de validade).

LOTE 05. — PANIFICADOS

ITEM [ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE

38 |PÃO DE FORMA CASEIRO FATIADO, SEM ADIÇÃO
|DE LEGUMES OU TUBÉRCULOS (deverá conter noirie KG 0
do produtor, marca, data de fabricação e data de validade)

39 |BOLACHÁ CASEIRA de polvilho (deverá conter nome.do

. produtor, marca, data de fabricação e data de validade) KG. 0

40 |BOLACHA CASEIRA de fubá (deverá conter nomédo -
produtor, marca; data dé fabricação e data de validade) KG 0

41 |BOLACHA CASEIRA de amido de milho (deverá conter
* |nome do produtor, marca, data de fabricação e data de KG 0

validade) :

LOTE 06 - MOLHOS E EXTRATOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE

42 |MOLHO DE TOMATE (embalagem saco plástico á vácuo
1 Kg, comnome do produtor, marca, lote e data de, UN 0
validade) ,

43 [EXTRATO DE' TOMATE (embalagem 'saco plástico 4]
vácuo 1 Kg, com nome do produtor, marca, lote e data de UN,
validade) 15.200    
 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande — Paraná
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. UN:ás õ Lo 3

44 GELÉIA DE FIGO — (embalagem saco plástico á vácuo 1 Cl | 1 “O 0
e Kg, com nome do produtor, marca, lote e data de validade) f se

45 [GELÉIA DE FRUTAS VERMELHAS (Morango, Amora, vo ú
Framboesa) - (embalagem saco plástico á vácuo 1 Kg, com UNbic, 0
nomedoprodutor, marca,lote e data de validade) oa .

46

|

SUCO DE UVA INTEGRAL (sem adição de açúcar e sem

 

 

 

 

 

 

 

 

      

consexvantés, embalagem contendo 1,5 litros, com nome do UN : 24.000
produtor, marca,lote e data de validade) -

LOTE 07-ORGÂNICOS

ITEM [ESPECIFICAÇÃO UNID - QIDE
47 [BANANA ORGÂNICA KG 80.000
48

|

ALFACE CRESPA/LISA ORGÂNICA | KG. 0
49. |REPOLHO ORGÂNICO KG 0
50 [MANDIOCA IN- NATURA ORGÂNICA KG. 0
51.) CHUCU IN NATURA ORGÂNICO kg 0
52 |BATATA INGLESA ORGÂNICA KG. o
53 [CENOURA INNATURA ORGÂNICA KG 0
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&288Liga,
SS cao ANEXO IV St b

Associação-de Pequenos Produtores Rurais e Artesanais de Antonina - ASPRAN

| A
ESPECIFICAÇÃO

LOTE 01 - HORTIFRUTI(in natura) - FRUTAS

ITEM |ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE
01 |BANANA CATURRA ' | KG o 0
02 [caqui lo : KG 0
03 [KIWI . KG 0
04 [MELANCIA Vo : KG 0
05 [MORANGO INNATURA | KG 0
06 |PÊSSEGO . . KG 0
07 |PERA , . KG 0
08 |TANGERINAPONCÃ ” KG 0
09 [MAÇÃ GALA OUFUI PESO UNITÁRIO 90 A 1206 KG 0
10 |LARÂÁNIA KG 0   
 

LOTE 02 - HORTIFRUTI (in natura) - LEGUMES, SALADAS E TUBÉRCULOS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM [ESPECIFICAÇÃO UNID QIDE
11 [ABOBRINHAVERDE. |. KG 0
12  [ACELGA | KG 0
13  |ALFACECREPALISAo KG. 0
14 |BATATADOCE . VS “KG 0
15 |BATATA INGLESA . | o “XG 0
16 [BATATA SALSA . “KG 0:
17 , |BETERRABA | KG 0
18 |BRÓCOLIS KG 0
19 [CENOURA ] . KG 0
20

|

COUVEMANTEIGA, , KG 0
21 [COUVE-FLOR l o KG - 0
22 [ESPINAFRE KG 0
23 |MILHO VERDESEMPALHA KG 0
24 |PEPINO: Vo o . EG 0
25 |REPOLHOVERDE - EG 0
26 |TOMATE | . ' -[ KG 0
27 |VAGEM . KG 0
28 |cHUCHU: . EG 0      
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129 |MANDIOCA/APIM KG

. 30 [ABÓRORA o Ts oTO | VAREA

LOTE 03:HORTIFRUTI Gn datara)À“TEMPEROS- CO.
ITEM ESPECIFICAÇÃO:
 

O RR uspore

 

 

 

 

 

 

31 - [ALHÓAGRANEL. Custo |ORG 0
32 |CEBOLABRANCA est St KG “0
33 [CEBOLINHA VERDE..: . KG. 0
34  |LIMÃOROSA cn Cr KG o
35 -|SALSINHA o RO “KG 0

 

 

LOTE 04=HORTIFRUTI(processado) "|

ITEM'|ESPECIFICAÇÃO. “

36" JABÓBORA DESCASCADA, HIGIENIZADA,à PICADA o
EMBALADA * Ao VÁCUO,* CONGELADA, ADA .
EMBALAGEM DEVE TER NO "MÁXIMO: DE- 1KG
(deverá.conter “nome " do; produtor, marca, data de

procêssamento:e data dé validade). :

37 MANDIOCA * DESCASGADA,- o HIGIENIZADA, =
Pos PICADA, 'EMBALADA -À VÁCUO,. CONGELADA,

- |CADA-EMBALAGEM DEVE. TER. NO MÁXIMO.DE , .
1KG (deverá conter -nome- do, Prodmor, mMarcá, data deo
processamêntoê data de validade). , aa os

 

   

  
  

   

    

     

   

 

  

    

  

 

  
    
  
  

     

 

 

 

 

  LOTE 05=:-PANIFICADOS

“ITEM ESPECIFICAÇÃO.
| "38 - [PÃODE'FORMACASEIRO FATIADO, SEM ADIÇÃO Vous

DELEGUMESOUTUBÉRCULOS(déyerá contér:mome|"

 

  4

 

doprodutor;marca,data'de fabricação:e data de:validade)

39 1BOLACHA CASEIRAdé, polvilho. (deverá conter nome o RE Ro
| produtor;7márca,data de:fabricação e data-de validade) :

40 | 'BOLAÇHA CASEIRA ;de “fubá (deverá conter. nome do po
oprodutor,inarca; data de.fabricaçãoedata de'validade)-;-

41 BOLACHA.CASEIRA.de amido de milho (deverá cônter é

 

 

    

 

 

 

 

-LOTE05=MOLHOSEEXTRATOS
ITEM.ESPECIFICAÇÃO , ea
42 MOLHO:DE TOMATEembalagem saco: PlssHosàã vámio:

1 Kg, "com nome *“do produtor,1marca, loté e datade)
validade) | . - '

43" EXTRATO- DE TOMATE:ênaagem saco plás O “gl =
. vácuo: I Kgrcom nome: do rodutor, marca, lote,edatâde|.

vaiado, -

 

 

   
 

 

       
 



 

   

 

      

      

   

 

ÃO: |
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LOTEoiORG ÂNICOS.
 

 

 

 

 

   
  
  
  

 

 

 

 

 

      

[iram[ESPECRICAÇÃO| QTDE-
! cl 47) BANANA ORGÂNICA', 0:

du - | ALFACE CRESPA/LISA ORG 3.000
49» [REPOLHOORGÂNICO” 2 == “3.000

so MANDIOCA IN-NATURA ORGÂNICA : 3.000
|" si /CHUCUIN NATURA ORGÂNICO 0
eSO BATATAINGLESAORGÂNICA” | o.

“ [CENÓURA IN NATURA ORGÂNICA, 3.000
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ta A & Ea,
vio TERMODEREFERÊNCIASVD*

| TE. COMPLEMENTAR
No Rubricaa

1. OBJETO

1.1. Aquisição de gêneros alimenícios oriundos da agricultura familiar, para atender às

necessidades das instituições de ensino municipais sob a responsabilidade da Secretaria

Municipal de Educação.

2. ESPECIFICAÇÕES

2.1 Conforme ANEXOS1, II, WI e IV.

3, JUSTIFICATIVA

3.1 Justifica-se a solicitação em razão de que a Secretaria Municipal de Educação utiliza os

itens comoparte integrante da Alimentação Escolar, em conformidade com a lei 11.947/09 e à

resolução /CD/FNDEnº 6 de 08 demaio de 2020, que deterininam a utilizaçãode no mínimo

30% dos recursos repassados pelo FNDE na aquisição-de produtos da agricultura local.

4. MODALIDADE

Dispensadelicitação.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA o

Despesa 386 — fonte 1174 — Projeto Atividade 2069 — inaterial de consumo. | .

Despesa 387 — fonte 1174 — Projeto Atividade 2069 — material, bem ou sérviço para distribuição

gratuita. o , :

Despesa 408 — fonte 1174 — Projeto Atividade 2196 — material de consumo.

Despesa 409 — fonte 1174 — Projeto Atividade 20196 - material, bem ou serviço para distribuição

gratuita.

Despesa 420-- fonte 1174 — Projeto Atividade 2198— material de consumo.

” Despesa 421.fonte 1174 — Projeto Atividade 2198 - material, bem ou serviço para distribuição

gratuita. : E

6. VIGÊNCIA
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meses, acontarda data de suaassinatura.

 

7. CRONOGRAMA E LOCAIS DE ENTREGA

7.1 Todas as entregas deverão ser realizadas “Ponto a Ponto” diretamente nas Instituições da

Rede Municipal de Ensino, conformé ANEXOII.

7.2 As entregas deverão ser realizadas conforme cronograma encaminhado pela Secretaria

Municipal de Educação após a emissão da Autorização de Fomnecimento.

7:3 As entregas deverão ser realizadas das 07:30 "ás 11:00 e 13:00 ás 16:00, não serão

recebidositens fora do horário estipulado.

7.4 Ositensdeverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas, com intervalos

definidos pela Municipalidade. O não cumprimento dos prazos pode implicar a aplicação de

penalidades previstas em contrato.

“7.5 Constatada a existência de item que não atenda às especificações técnicas do objeto

compáctuado, ou que não correspondem à qualidade atestada pela Municipalidade, estes

poderão ser rejeitados, no todo ouemparte, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas

no Contrato € legislação pertinente.

7.6 O(s) item(s) que forem rejeitado(s) deverá(ão) ser substituído(s) de acordo com o

solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, sob pena de aplicação das sanções previstas

em Contrato.

7.7 DOS PADRÕES MÍNIMOSDEIDENTIDADEEQUALIDADE:

7.7.1 Osalimentosin-natura, deverão.estar íntegros (ausência de danos físicos e mecânicos),

com grau de maturação que suportemanipulação, com cor, odor, e textura característicos dos

produtos e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo deverá ser atendido,

7.7.2 Os alimentos. processados efou embalados; deverão apresentar no mínimo nome do

produtor, marca (se houver), data de fabricação e/ou. data de acondiçoamentoda embalagem e

data de validade para possibilitar aferição da qualidade do produto e garantir a segurança

alimentar necessária. - :

7.7.3 Característica dos itens:

PRODUTOS - LOTE 01 FRUTAS

BANANA. CATURRA — CAQUI — KIWI - MAÇÃ — MELANCIA - MORANGO IN
NATURA — PÊSSEGO —PERA — TANGERINA/PONCÃ

 

 

  
 

 

Rua Tenente“Sandro Tu Kampa, Taz Bairro Iguaçu CEP::83833-090 Fazenda Rio Grande — Paraná
Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-mail: educacao()fazendariogrande.pr.gov.br

  



  

ip mitsitsa DE, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SFAZENDA -
RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

8Di
 

  
1 [CARACTERIZAÇÃO /ê : N

  
IFruútas de boa qualidade, in natura, sem defeitos sérios, apresentar tamahho, cor e
“tconforimação uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e imaduy arocedentes de

 

 
 

 

 

 

 

 

 

espécimes de vegetais genuínos. NaRUne

2. ANÁLISES MÍNIMAS

2.1 Características sensoriais Próprias.

2.1.1 Aparência Sem(danos à-superfície e/ou lesões de origem física ou

2.1.2 Textura . "Própria da espécie e variedade.

2.1.3 Cor . Própria da espécie e variedade.

2.1.4 Aroma Própria da espécie e variedade.

2.2 Matéria estranha prejudicial à| Ausência de substâncias terrosas, sujidades, larvas ou
saúde corpos estranhos.

2.3 Umidade Isentos de umidade externa anormal.
 

Tal que permita suportar manipulação, transporte e
2.4 Maturação conservação em condições adequadas para o consumo

mediato-e imediato. 
 

 
3 [REFERÊNCIAS
 

3.1 RDC 27/10 — ANVISA/MS(Alimentos/embalagens isentos de registro sanitário).
 

 

3.2 RDC 272/05 — ANVISA/MS (Características mínimas de qualidade):

 

PRODUTOS - LOTE 02 SALADAS, LEGUMES ETUBÉRCULOS
 

ACELGA - ALFACE CRESPA/LISA - COUVE MANTEIGA — ESPINAFRE —
REPOLHO VERDE
 

1 [CARACTERIZAÇÃO
 

Devem ser procedentes de espécies de vegetais genuínos.
 

 2 ANÁLISESMÍNIMAS
 

 

2.1 Características sensoriais Serem frescas.

Sem danos à superfície e/ou lesões de origem
2.1.1 Aparência . física ou mecânica;

. : Grau-de-evolução completo-do tamanho.
 

 

 

  2.1.2 Textura Própria da espécie e variedade.

2.1.3 Cor | Própria da espécie é variedade.

2.1.4 Aroma Própria da espécie e variedade.

2:2 Matéria estranha prejudicial à saúde Ausência de parasitos, . insetos, detritos animais ou vegetais;
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 - Livrês dás fólhas externas,aceda

-|maior parte possível.déterra: .  
 

  

 

ntos de'uriidade,eternal anormal.

 
 

 

 

 

ABOBRINHA VERDE - BATATADOCÊ—BATATA:INGLESA= BATATASALSA —
BETERRABA=* BRÓCOLIS:— CENOURA— COUVE-FLOR—“MILHO.VERDE SEM

 

 

 

2 ANÁLISESMÍNIMAS”

|2. 1Carácigtísticas sensoriais
   
 

Próprias da,cspélio*
 

o Sem danos à superfície.efouTesões. de origem
| física ouimectânica;”

"Gradeevolução compléto  
 

22Texira Própriadaespécie evariedade: NE

o 2.1.3Cof, .
 

o Própriada espécieéê variedade. -
 

 

: Própéia da,espécie e“variedade.

 

 

 

o Ausência deparas
“: vegetais,. - as,
Livres da maiorpartepossível. eteira, “

  

 

s, insetôs,detritos,animaisou

 

Na “(5tidas

E 3. REFERÊNCIAS, ne “o.

o |3:LRDC 27% JANVÍSA/MS (Alimentosembalágens isentos de régistãoET

v.|32'RDC;272105, ANVISA/MSS «Garictctfnticasmínimas5 deinlidade).

 Ísentos de tinidadeextema amorrhál. -:
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2.1 Características sensoriais Próprias da espécie/SMÀ
 

-| 2.1.1 Aparência

Logs =] :
Sem danos à superfície eo) lesões de origem
física ou mecânica; —apma
Graú de evolução completo.do-támanho.
 

 

 

2.1.2 Textura Própria da espécie e variedade.

2.1,3 Cor Própria da espécie e variedade.

2.1.4 Aroma Própria da espécie e variedade.
 

2.2 Matéria estranha prejudicial à saúde
Ausência de parasitos, insetos, detritos animais

ou vegetais;

Livres da maior parte possível deterra.
 

2.3 Resíduos de Agrotóxicos Em atendimento aos requisitos das monógrafias
de agrotóxicos da ANVISA.
 

2.4 Umidade Tsentos de umidade extema anormal.
 

2.5 Salmonela sp 25g  Ausente.
 

 
3 |REFERÊNCIAS
 

3.1 RDC 27/10 — ANVISA/MS (Alimentos/embalagens isentos de registro sanitário).
 

3.2 RDC 272/05 — ANVISA/MS (Características mínimas de qualidade).
 

LIMÃO
 

1 [CARACTERIZAÇÃO
 

Frutas de boa qualidade, in nattra, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e

conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e maduras. Procedentes de

espécimes de vegetais genuínos.
 

2 ANÁLISES MÍNIMAS 
 

2.1 Características sensoriais Próprias da espécie
 

2.1.1 Aparência
Sem danos à superfície e/ou lesões de origem

física ou mecânica.
 

 

 

2.1.2 Textura Própria da espécie e variedade.

2.1.3 Cor Própria da espécie e variedade.

2.1.4 Aroma Própria da espécie e variedade.
 

2.2 Matéria estranha prejudicial à saúde
Ausência de substâncias terrosas, sujidades,

larvas ou corpos estranhos.
 

 

 

2.3 Coliformes 45º C 2x102

2.4 Salmonela sp 25g Ausente.

2.5 Umidade Isentos de umidade externa anormal.
 

2.6 Resíduos deAgrotóxicos Em atendimento aos requisitos das monografias
de agrotóxicos da ANVISA.  
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e Tal que permita suportar manip ação,
2.7 Maturação transporte e conservação em—eslições

ur,  adequadaspara oconsumomediato“e-imediato!
 

3 |REFERÊNCIAS
  

3.1 RDC'27/10.-- ANVISA/MS(Alimentos/embalagensisentos de registro sanitário).
 

3.2 RDC-272/05 — ANVISA/MS(Características mínimas de qualidade).
 

 

PRODUTOS - LOTE04 PROCESSADOS
 

ABÓBORA—MANDIOCA — (minimamente processados e embalados á vácuo) .
 

 
1 |CARACTERIZAÇÃO
 

Produtos minimamente processados, higienizados, congelados ou resfriados, descascados,

cris, picados e/ou fatiados, obtidos, embalados á vácuo, armazenados, transportados e

conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias

físicas, químicas ou biólógicas que. coloquem em risco a saúde do consumidor. Devem ser
embalados a vácuo e serem produzidos segundos as Boas Práticas de Manipulação de
Alimentos.
 

 
2 ANÁLISES MÍNIMAS
 

21 Especificações de embalágensde acordo com:
as normas da CONTRATANTE

Presença.

 

2.2 Características sensoriais Próprias da espécie.
 

2.2.1 Aparência: |
Sem danos à superfície e/ou lesões de
origem física ou mecânica;
Grau de evolução completo do tamanho.
 

2.2.2 Textura -
 

 

. | Própria daespécie e variedade.

2.2.3 Cor º Própria da espécie e variedade.

2.1.4 Aroma Própria da espécie e variedade.
 

2,3 Matéria estranha prejudicial à saúde
"| Ausência de parasitos, insetos, detritos

animais ou vegetais;

Livres da maior parte possível de terra.
 

2.4 Resíduos de: Agrotóxicos

Em atendimento aos requisitos das
monografias de agrotóxicos da

 

 

 

 

 

ANVISA.

2:5 Umidade o Isentos de umidadeexterna anormal

2.6 Coliformes.45? C (raízes) Max 103
2.7 Salmonela sp 25g(raízes) Ausénte.

2.8 Coliformes 45º C (abóbora) . Max 103

Ausente.2.7 Salmonelasp 25g (abóbora)   
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2 RIOGRANDE .. SECRETARIAA MUNICIPAL.DEEDUCAÇÃO:aatosirs RI ANDE , To
. . = GA KR

B REFERÊNCIAS o: sed A.
 
  
|3.1 RDC 175/03ANVISA/MS (Alimentos embalados). ARR/ Te

Euica
 

tag RDC.ANVISA Nº?21, DE'06DE,AGOSTODE 2010:ienidagen isentoss de
registro sanitário). . RO a
 

4 [VALIDADE Tanta
 

41 Validade mínimade15.dias.
 

5 [EMBALAGEMPRIMÁRIA:-

 

 

 

 

5.1 Embalagem aVácio, Plástica, à
dlkg. E E

  

   
    
  

5.2 No rótiloàimpresso deverão contar no, mínimo: a
expressão. “congelado”ou “resfriado”, “embalado:

“| validade. " Devetá conter, também. informações
àrmazenamento; : :

   
 vácuo”,datá é fabricação, "datar:de
obreiatemperanita adequada | de

ti
 

  

53 4 quantidadetotal deeser entregue em:embalà
formato; péso). * : : ooo
 “a

 

 

 

 

PÃO €CASEIRÔ,FATIADO.

 

 

 

| : [CARACTERIZAÇÃO a EO

 

 
 

O:pão 4dó tipo caseiro deveser+esco, fabricado.commatérias:«primas de::priineiraqualidade,

PODE SER UTIEIZADO-ANTI-MOFO:
respeitando-se;as Boas Práticas-de:Fabricação, sem adição.delegumes ou.mbérculos, NÃO .

 

 

JANÁLISESES MÍNIMAS, 
 

 

o sinais de queimaduras o
 

dedos-ão.sercomprimido e:não apresentar”:“grumos
É

 

   
Leve, homogêneo, elástico, * não adejênio. “aos

 

duros,-pontos: Begros,pardos«ouavermélhiados.

 

22,1esqui“o
 

o Própria e mácia.-

 

222Coto

   . o miolo deve ser- de cor dr:
-- |de acordo com o tipo.

  
 

- 12.23 Atoima,

 

     
 

23Umidade* ste
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2.4 Matériaesaprejudicialéêsaúdo
Ausência (fico),isento. de lfidadesfélseros e

jbolor. Co NyRubia,
 

2.5 Corantes,e conservantes.erica Ausênciaê ácido sórbico ebênzóico eítico).
 

-|2:6 Aditivoalimentares:  

 

" | Ausênciaoromcito :
    
3' REFERÊNCIAS

  

 

 

 

 

 

 . 4

 

 

Jay

 

 

15 . EMBALAGEM:ROMARIAa    
“15.1 Embalagem:plástica traxisparente, fntegia, descartável, atóxica, corretamente fechada. No

no rótulo i“impresso.déve:constar no:mínimo:-adenominação do produto, data: de”fabricação, data

. de: validade,

“PRODUTO-PANIICADO
[BOLACHASCASEIRAS“
“o.

o jASA: verão” ser “fabticadas apartirde matérias-primas sãs eTmpas,isentas de
. mátériaterrosa; parásitos, devendoestar em perféito estado de 'conservação. São rejeitadas
o. olachasmal cozidas, deimadis, decaracteres sensoriais anormais.

       
  
  

  

    

  

mperatira- de"frmazenamento, procedência, Aderitificaçãodoo produtor &

ingredientes.ste - : .

 

 

 

 

 

 

  

ão'é:perriitido o vso:

 

 

  
õ deerbagensdeacordo

ONTRAÍ ANT) A  
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— SEeiaa - sinais de queiçiadunas UN

2.2.1 Textura Própria e magia. ER |

2.2.2 Cor Própria. N no/

2.2.3 Aroma Própria. aaeee
2.3 Matéria estranha prejudicial à saúde Ausência(crítico).

2.4 Corantese conservantes artificiais Ausência de ácido sórbico e benzoico
(crítico). 
 

 
3 |REFERÊNCIAS
 

3.1 RDC ANVISA Nº 27, DE 06 DE AGOSTO DE 2010-(Alimentos/embalagens isentos de
registro sanitário).
 

3.2 RDC Nº 14 de 28/03/14 (Matérias estranhas macroscópicas e microscópicas em
alimentose bebidas seus limites de tolerência).
 

33 RDC 263/05 — ANVISA/MS (Regulamento técnico para produtos cereais, amidos,
farinhas e farelos).
 

3.4 Lei Nº 10.273 de 05/09/01 (Bromato de potássio na farinha e nos produtos de
panificação).
 

3.5 RDC ANVISA Nº 42 de 29/08/13 (Limites máximos de contaminantes inorgânicos em
alimentos).
 

4 |VALIDADE
 

4.1 Validade mínima de 15 dias.
 

 5 [EMBALAGEM PRIMÁRIA,
 

5.1 Embalagem plástica transparente, íntegra, descartável, atóxica, corretamente fechada. No
rótulo impresso deve constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data
de validade, procedência, identificação do produtor e ingredientes.
 

5.2 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,
formato, peso).
 

 

PRODUTO - LOTE 06 MOLHO E EXTRATOS
 

MOLHO DE TOMATE - EXTRATO DE TOMATE
 

 
1 |CARACTERIZAÇÃO
 

Produto elaboradoa partir da polpa de tomate, podendo ser adicionado de cebola e temperos
naturais que conferem sabor ao produto. Deve apresentar-se sob forma líquida ou pastosa.
Proveniente de estabelecimento sob inspeção oficial, produzido de acordo com as normas de
Boas Práticas de Fabricação. Não podeconter corantes artificiais, pele, sementes e pimenta.
 

2 ANÁLISES MÍNIMAS
 
  2.1 Especificações de embalagens de acordo com

as normas da CONTRATANTE  
Presença.
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2.2 Características sensoriais Próprias do produto526 EN

2.2.1 Textura ( Própriado produto! EO |
2.22Cor * Vermelha. N—/

2.2.3 Aroma Própria do produto. aa . -

2.3 Matéria estranha prejudicial à saúde Ausência (crítico).

2.4 Corantes artificiais Ausência(crítico).
 

Ausência de ácido sórbico e benzoico
2.5 Conservantes a

(crítico).
 

2.6 Elementos histológicos de pimenta e amidos Ausência (crítico).
estranhosao produto
  2.7 Elementos histológicos de polpa de tomate Presença (crítico)

3 |REFERÊNCIAS

3.1 RDC 175/03 ANVISA/MS (Alimentos embalados)

32 RDC Nº 14 de 28/03/14 (Matérias estranhas macroscópicas e microscópicas em
alimentos e bebidas seuslimites de tolerência).

3.3 RDC Nº 276/05 ANVISA/MS (Regulamento técnico para especiarias, temperos e

molhos).

3.4 RDC ANVISA Nº 27, DE 06 DE AGOSTO DE 2010 (Alimentos/embalagens isentos de

registro sanitário).

3.4 Lei Nº 10.273 de 05/09/01 (Bromato de potássio na farinha e nos produtos de

panificação).

3.5 RDC ANVISA Nº 42 de 29/08/13 (Limites máximos de contaminantes inorgânicos em

alimentos).

4 [EMBALAGEMPRIMÁRIA

4.1 Embalagem atóxica, asséptica, vidro ou aluminizada termosselada (bag) de até lkg,

hermeticamente fechado. No rótulo impresso deverá constar no mínimo: a denominação do
produto, data de fabricação, data de validade, lista de ingredientes e procedência. Deverá
conter também informações sobre a temperatura adequada de armazenamento.

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 

4.2 A quantidade total deve ser entregue em embalagens padronizadas (mesmo tamanho,

formato, peso). .

774 Os alimentos deverão ser transportados em condições adequadas que evitem
  
 

contaminações. Para isso é fundamental o controle de higiene, da temperatura e do tempo de

transporte. Os meios de transporte, refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a

qualidade a fim de impedir a deterioração do produto.

7.7.5 Os alimentos deverão ser transportados em compartimento exclusivo do veículo, sem

que substâncias estranhas possam contaminá-los.
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7.7.6 Os veículos de transporte de alimentos refrigerados devem possuir Certificados de
68 Bila

),de,acordo com o

  

  

 

Vistoria (Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária N E :Código Sanitário vigente. |

777 A carga efou descarga não devem representar riscol de«contiminação, dano ou

deterioração do produto, Quando a natureza do alimento assim O-exigirdeve ser colocado

sobre prateleiras e estrados, quando necessários removíveis, de forma a evitar danos e/ou

contaminação. Os materiais utilizados para proteção e fixação da catga (cordas, encerados,

plásticos e outros) não devem constituir fonte. de contaminação ou dano para o produto,

devendo os mesmos ser desinfetados juntamente com o veículo de transporte. A cabine do

condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos.

7.7.8 O transporte de matéria-prima ou produtos alimentícios crus não deverá ser feito com

alimentos prontos para consumo.

Todos os alimentos devem apresentar-se dentro dos parâmetros. e padrões técnicos

estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos órgãos oficiais competentes.

7.8 DA CERTIFICAÇÃO

7.8.1 Produtores de alimentos orgânicos e/ou agroecológicos deverão comprovar sua condição

mediante cadastro das Certificações de Produção Orgânica ou Agroecológica.

7.8.2 Os fomecedores de alimentos orgânicos ou agroecológicos deverão apresentar os

documentos abaixo junto com a proposta de preço.
 

Certificado de Pródutor Orgânico, fornecida por
Certificadora Oficial ou Sistema Participativo de Garantia

(SPG), com lista de produtores; ou Cópia do Termo de|Certificadóra Oficial ou Sistema

Compromisso com a Garantia da Qualidade Orgânica |Participativo de Garantia ou
1 (comprovação de Vínculo a uma Organização de-Controle Organização de Controle Social

Social (OCS), estabelecida pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, regulamentado pela Lei nº

10:831/2003 e Decreto 6:323/2007.

7.9. DOS COMPROVANTES DE ENTREGA — ROMANEIOS
    
 

7.9.1 Cada entrega deverá ser acompanhada de pelo menos 02 (duas) vias do Comprovante de

Entrega/Romaneio (ANEXO V), emitido pela cooperativa/associação, contendo o nome da

mesma, município, produto e quantidade entregue.

7.9.2 No atoda entrega dos gêneros, as 02 (duas) vias do Comprovante-de Entrega/Romaneio

deverão ser preenchidas corretamente e sem rasuras pela pessoa responsável pelo recebimento

na Instituição, com data do recebimento, nome completo legível, número de matrícula,
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cargo/função e assinatura, Rasurase/ou incorreções no Comprovante deEnaineê ou

na Nota Fiscál,“implicarão em possíveis atraso no pagamento, havendo necêfkidade jde

substituição”do documento, sem que a Municipalidade, neste caso, do nus

relativo a atrasosde pagamento. Modelo de Comprovante de entrega/Romaneio ANEXO V.

7:9.3 Odestino das vias do Comprovantes de Entregas/Romianeios, será o seguinte:

a) A primeira devidamente preenchida e assinada pelo responsável daInstituição deverá

retomar com o entregador,para posterior apresentação junto com a nota fiscal a

Secretaria Municipal de Educação, para conferência, atesto e encaminhamento a

Secretaria Municipal-de Planejamento e Finanças;

b A segunda via do Comprovante de Entrega/Romaneio deverá permanecer na

Instituição para controle, pelo período de cinco anos;

c) Caso seja de interesse da cooperativa/associação o Comprovante de

entrega/Romaneio poderá ser emitido em 03 (três) vias para seucontrole e possíveis

prestações de conta junto aos órgãos de fiscalização.

7.94 As informaçõesnos Comprovantes de Entrega/Româneios deverão ser condizentes com

o queestá sendoefetivamente entregue, não, sendo. autorizada a prática de deixar quantidades

pendentes para entregas posteriores. 'Os Comprovantes de Entrega/Romaneios serão recebidos

e assinados pelas Instinições somente se estiverem “corretamente preenchidos com os

produtos e quantidades que estão-sendo efetivamente entregues.

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

8.1 Ositens serão recebidos:

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação dá.conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta pela direção de cada instituiçãoconforme

anexo IV

Definitivamente, após a verificação da conformidade. com as especificações constantes do

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 2 (dois) dias do recebimento

provisório. : ,

8.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo” fixado, -reputar-se-á como realizada, Consumando-se 0 recebimento definitivo

no diado esgotamento do prazo.
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8. 12. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá*Scorter de acordo com a

solicitação da Secretaria Municipal de Educação. (Por tratar.eseglizados pata a

produção de refeições para a alimentação escolar a subsuiçãoUeveds obedecer o

planejamneto dos cardápios). »
Arica
renremeer

9. ACOMPANHAMENTOEFISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização / verificação do atendimento às especificações no momento do

recebimento dos itens ficará à cargo da direção de Cada instituição conforme anexo IV. A

fiscalização quanto execução .do contrato e a verificaçãodo atendimento às especificações

ficará a cargo de Ederson de Souza Felix - Matrícula 352936 - Portaria 257/2022, e, como

fiscal de gestão Rosana Senhuk — Matrícula 353888 - Portaria 17/2022, devidamente

designados para este fim.

9:2 A fiscalização de que trita esté item não exclui nem reduz a responsabilidade: da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, víciosredibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade.

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993. :
9.3 O fiscal do contrato -anotará em registro próprio todas'as ocorrências relacionadas com: a

execução do- contrato, indicando. dia, mês e ano, bem como o nome: dos- funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 A Contratada obriga-sea:

10.1.1 Efetuar a entrega dositens-nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitnate, em estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente. .o

preço, as indicações da. marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia

(quando for o caso);
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as&Lo

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de atSrdoLobm EN

artigos 12, 13NE e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,» deql1 de safêmbro

de 1990); o cs AToba
10.1.2.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a cHtério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 'ou reconstruir, às suás expensas, de

acordo com a solicitação da, Secretaria Municipal de Educação. (Por tratar-se de itens

utilizados para a produção de Tefeições para a alimentação escolar a substituição deverá

obedecer o planejamneto dos cardápios).

10.1.3 Atender prontamente a quaisquer exigências |da Administração, inerentes ao objeto do

presente Termo de Referência;

10,1.4 Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação; . É É

10.1.5 Manter,durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, "nem subcontratar qualquer das prestações a que está Gbrigada, exceto nas

condições autorizadas nó Termo de Referência, Edital ou na minuta de contrato;

10.1.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamérito de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do contrato.

- 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
111 A Contratante obriga-se a:

11.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

1.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivos; .

11.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmentedesignado;

11.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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12. INFRAÇÕESESANÇÕES ADMINISTRATIVAS (s | A

12.1 No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso pitdo objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminalNessagadoas situações
a

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da AdministraçãoPública, garantia a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou

não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

Multa, nos seguintes termos: .

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de:mora de 0,5% (meio por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo ináximo de 10 (dez)

dias. Vencido o prazo o Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da

Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nosartigos 86, 87 e 88 da Lei

nº. 8.666/03 e alterações posteriores, tudo sem prejuízo da múlta relativa à rescisão,

669prevista na letra “e” e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, sem prejuízo das. perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos. o

c) Pela: demora em substituir o material rejeitado ou corrigir 'as falhas .do produto

fornecidó ou complementar a quantidade, a cóntar do quinto dia da notificação. da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido,até o limitede 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrúmento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos

incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor

do Contrato, sem prejuízo das multas relativas à rescisão-e perdas e danos, prevista na

letra “e” e perdas e danos.

- e) Pelo descumprimento parcialou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de

10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas € danos e das demais
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213, CONDIÇÕESDE PAGAMENTO dai
13,10 pagâmento será efetuado noprazo de até 30 dias contados da apresentação da nota
fiscal/fatura que deverá ser emitida pélo.mesmo estabelecimento (matriz oufilial) cujo CNPJ.
comprovou sua habilitação, a guial não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas, devendo nela constar,além deseus elementospadronizados, ôs seguintes dizeres:

- PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

- RUA JACARANDÁ Nº 300 = NAÇÕES - CEP 83.823-901 — FAZENDA RIO
GRANDEPR - | d À
- CNPJ/MF Nºº9s.422.986/0001:02

- INSCRIÇÃO ESTADUAL — ISENTA

EMPENHONº .:

13.1,1 A Nberoção-d“ão pagamento fica vinculada àà comprovação pela CONTRATADA das

seguintes cértidões: . PR

a) CND (Certidão Negativa dé Débitos-da União);

b) Certidão.Negativa de Débitos Estadual;

c) Ceitidão Negativa de Débitos. Múnicipal;

d) Certidão de Débitos Trabalhista; ..
-eJCRF (Consulta Regularidade do Empfegador).

1320 Município Jeserva-se 10” direito de, refer qualquer. Pagamento. devido a

CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesmanão: comprovar estar
em dia com as obrigações prévidenciárias. As retenções de que trata este item não estão
sujeitas a qualquer “correção durante o período em que permanecerem pendentes dé
comprovação. , é o sn

14, INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
i4.1 A cooperativa/ associação é tespônsável pela dualidade, e integridade do produto e
ihelusive do seu raniporte. Conistátadoqualquer problema,cabe à contratadaefetuar a troca

. do produto.

14,2 A destinação será â todas Unidade de Ensino do Município de Fazenda Rio Grande de
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Aç388 B Liogot

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, de aco id com

la

solicitação daÍ E
mesma. ” À “Ph.)

14.3 É facultada à Secretaria Municipal de Educação e ao Conselhôde:“Alimentação Escolar —

 

CAE, a qualquer tempo, a coleta de amostras para análises de qualidade dos alimentos,

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento ou

solicitar esclarecimentos adicionais aos grupos formais.

14.4 Constituem atos de ilegalidade no processo que implicarão na rescisão do contrato, entré

outros:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Prática, a qualquer tempo, de fraudefiscal;

c) Cometer irregularidades nas entregas e na qualidade dos alimentos entregues.

Deacordo.

Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

APROVOo presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as infórmações

exaradas, assim como afirmo a ausência deidireci ento de marca e/ou modelo do objeto  

  

em tela.

  
GuilhermeSilva . Elaine Aparecida dos Santos

Diretor Geral - SME Matrícula 352145
. Decreto 6324/2022 Ortacia 159/2022

Elia A Jau Je dele uÍoe
Ederson de S6uzáFelix Rosana uk

Portaria 257/2022 - Portaria SME. 17/2022

OF. 0893 - SME: Chamada pública para gêneros alimentícios da agricultura familiar.

 

Rua Tenente:Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP:83833-090 Fazenda Rio Grande — Paraná
Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-mail: educacadDfazendariogrande.pr.gov.br
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ANEXO V
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a.
o

2 tENDEREÇOS DAS UNIDADES ESCOLARES E RESPONSÁVEISic: pa

Instituição Telefone

|

Endereço Responsávelpelo, : : recebimento
SECRETARIA 3608- rua tenente sandro luiz kampa, 182 |Nara R. Bressan/MUNICIPAL DE 7139 — iguaçu.cep: 83.833-090 Elaine. A, SantosEDUCAÇÃO
EM. 26 DE 3608- av. brasil, 2014 — eucaliptos Andreia Guilen deJANEIRO 7681 cep: 83.820-065 Oliveira
E.M. ALCÍDES

.MÁRIO ' a aPessegmeiro, 197 = eucaliptos Victor Hugo VellozoPELANDA ep:
E.M. ANTONIO |3608-  |ruaalbatroz, 430 — gralha azul Vanessa OliveiraBALDAN 7683 cép: 83.824-402 Dias
E.M. ARNALDO. |3608- av. brasil, 1540 — eucaliptos Jucelid , SantosBUSATO 7684

—

|cep: 83.820-065 ceti do
EM.CARLOS , Ra3608-

—

|ruanossa sº. do:rocio — santa a:NECHRLE 7685 |terezinha cep: 83.829-044 - Gislaine B. Boryça
JEM. DEP: LUIZ | x a taisGABRIEL poe andoponJAsenta terezinha im,OliveiraSAMPAIO CEP: 64:
EM. GENEROSO . ra ESALUSTIANO

—

[SE [uapauloleminski jardim veneza hopMoraesBARBOSA Pp: 68.

EM.GUISELA -|3608- “lay. portugal,244 — nações pondiaMaracidaKUSS RIBKE... .|7687

|

l|cep: 83.824000 Tema

/

Ap.
F. D. Motta

EM. JOAQUIM -- [io ruajaguariaiva, 11149 — santa . .-|(BATSUKI ar lterezinha - pdLuciana de A.MATSUMOTO |! cep: 83.830-033 « AAÍVES
E.M, LUIZ 3608766. |rua eritreia, 171 — nações Vanessa DamascenoNICHELE -|8 |cep: 83.823-257 o da Silva
E.M. MARLENE. |3608- rua alfredo gonchorovski, 337 — Silvia LucianaBARBOSA 7688 pioneiros cep: 83.833-044 Pereira
EM. NOSSA Sº, 3608- Tua tio guarani, 365 — iguaçu nrDE FÁTIMA 1689 loop: 83.895-104 Gisele Mendes   
 Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bai

Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147  
 

rroTS CEP; B3833º090 Fazenda Rio: Grande = Paraná
e-mail: educacaoQDfazendariogrande. prgov.br
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PASO>
EM. PROF, [|ul
MARYLE AP: 5. o cepeoTê — BralhaAaprtina]Mara dos ReisFERRI “os PEA
E.M: PROF, ruasão nicolau, 2420 — santaISABEL dão |terezinha Cuudeto Z. C.CRISTINA cep: 83.833-138 ora
EM. SANTA 3608- rua maranhão, 74 — estados Patrícia da RochaCECÍLIA 7673 cep: 83.830-211 Bento

« |3608- ruario tiete, 500 — iguaçu cep: Bruno ThiagoEMSANTAFE log [esa Menezes
EM. SANTA 3608- rua curitiba. 654 — estados . :MARIA 7667 lcep: 83.830-566 Michele Albergoni
RINDODE 3608- rua el salvador, 471 — nações Enir Terezinha
ASSIS 7692 cep: 83.823-148 Cavalheiro

E.M. PROF. 3608- rua holanda, 110 —- nações Josiane MunhVALDINEIA 7672 leep: 83.823-208 ostane Oz
ERM.
FRANCISCO 3608- av. joão quirino leal, 392 — são Fabiana Ap. Franco
QUIRINO 7675 sebastião cep: 83.825-991 Rodrigues
MACHADO

E.C.M. SENADOR :
ALÔ agaT8 est. passo amarelo, s/n Julie Santos deGUIMARÃES 8 Souza
EM. RUBIA rua virmond esq. rua pinhão — .MARA DA CRUS |E0E Jestados ranma Gabardo /PACHECO cep: 83.833-497 vise

4.

Sum
Luiz Bruno dos

TREaCIAL 3271- rua japim esquina com rua Santos/ Rafaela
: 2535 juruviaria — gralha azul Flávia Soeiro da(MARISTA)

Conceição
CMAEE —
CENTRO
MUNICIPAL DE |3608- rua castanheira, 596 — eucaliptos Neuci Sampaio da
ATENDIMENTO |7694 cep: 83.820-056 Silva Kruchlak
EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO

E.M. ANETE rua corticeira esq. c/ tua tomaz .
FRANCO DA edson de andrade vieira — bairro: quoSantos de
CRUZ LEAL eucaliptos

CMEI ESTADOS |3608- av, paraná, s/n — estadoscep: Raissa L. DaSilva   
 Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro|

Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147
guaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande — Paraná

e-mail: educacaoQfazendariogrande.pr:gov.br
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= [7674 83,833.008” O
CMEI ' , À en[FRANCISCO ”* 3608- .jrua pessêgueiro, 289 -.-eucaliptos | ErikaRegina:A
JoAoorso.

-

[OS [emE4206S. Femelta-Eopes
CMEI GRATA, 3608- avo albaroz430-ilhadl . JaliânaAlvesGarcia
AZUL" *. “= 7696 “Jeep: 83. 824-402::. ar [deSouza

e CMEI IGUA E . [3608-. miaSassstéphens, siÀa Katiahe M,De:. ;
Oliveira

“o CMEIPRÓ :|3608-- , RoziáneSoaresDARCY o ei Batista“BARBOSALEAL Cos ve Da
CMEIPROF:. [is
ERONILDES o.

627-. — [Tatiane RIZ.
doca 519 mete : Sanches",ao
o CMEI VOVOo [360807] axic,169= -[JUCA ROCHA!" [76707 leep:83:833-332 oCleonjée 1.Leier

“ |CMEIZIED/ 608:

-*

-/ruaiestadosUnidôs, 956.= nações:- |
VU JARNS- 79º (cer 83.829.196» vo

- [CMEIEROR: Tiso io Simoiié Tatiane dos.“A 3627- .-.- Tua pau asi;“e-encálipos :N LUZIA MOREIRA. 85597 cép: 8,820-381 Do Santos deAlmeida
Ene. : se Girard: x CMEIPROEÍ Isé08 e ay:“nossa”Ecsde,guadalupe esq: Elisarigeláo;

2 mÊao tua sanita uíza

—

santa terezinha |KELLYCAMPOS: [7639 - “cep:83.820-281 o Delgado ,

CMEITEREZA, Telo Rua Crispim esquina“ a RiaTipiu RigAaindairão,1
Ce Bairro:GralhaAzul v . inaugurada) -
   

iba,nºassEai
  

  

 
' tAPAE (Assossiação “|3
. Jde Pais.e Amigosdos|

=. |Excepcionais)=.Cal
ESCOLAX    
     

   
 

 

“Telef 1)-3608-   , Rua TenenteSandro"Te Kamp j.

 

2, Bairo igusça TER; BEBISDOO FEsondaRi Grande=. Parâná
7139-Fax(at):3608 MA email educacaofazendario .

 

andePr,gou,br

 

 



   
AZEN “a PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEFAZENDARIOGRANDE SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO VI E SLog;

 

qu

Modelo — Romaneio de Entrega    —Rúbrica ,
 

 
 

 

Razão Social da Cooperativa/Associação CNPJ

Local de Entrega:
Data:

Item

|

Descrição a (Um *

|

Quantidade
 

 

 

 

 

 

 

    
 

1º Via SME / 2º Instituição / 3º Via Cooperativa/Associação
Declaro que conferi e recebi os produtos e quantidades indicadas acima e que os mesmos
 

estão de acordo com os Padrões de Identidade e Qualidade exigidos, comprometendo-me
pela sua destinação final

 

Nome completo (legível):

Matrícula; - Cargo/Função:

Assinatura do recebedor (Instituição):

 

 

 

Carimbo da Instituição:    
OF. 0893 - SME: Chamada pública para gêneros alimentícios da agricultura familiar.

 Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 782, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande — ParanáTelefone: (41):3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-mail: educacad(Dfazendariogrande. pr.gov.br-

 

 



 

 

20/07/23, 14:10 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

CAIsaAA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.697.362/0001-71
Razão

Social:
Endereço: EST DO RIO PEQUENO SN / CACHOEIRA / ANTONINA PR / 83370-000

ASSOC DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E AR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2023 a 31/07/2023

Certificação Número: 2023070201193508067192

Informação obtida em 20/07/2023 14:10:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br 

 

  
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrffpages/lmpressao.jst
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

gativadeDébitosNº2092/2023   

    

  

 

 
 

 

ooSEE 756
CONTRIBUINTE GLOBAL (6 )

Requerente: PREFEITURA FRG Ç b

CPF/CNPJ: 95422986000102 quiri

. [ Contribuinte: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS D

j ANTONINA
. CPF/CNPJ: 03.697.362/0001-71

Logradouro: EST ESTRADA DO RIO PEQUENO,Nº: S/Nº

Bairro: CACHOEIRA Cidade: Antonina

Complemento: SALA SEDE

Observação:

U

CÓDIGO VALIDAÇÃO: 65D54802F0A10C8EF92B37F264BC1EA4

FINALIDADE: LICITACAO
U 
 

Certificamos, para os devidos fins, que revendo os registros de inscrição na Divida Ativa,

Registros Cadastrais de Tributação de Impostos e Taxas desta Prefeitura, constatamos que o

contribuinte acima identificado, NADA DEVE à Fazenda Municipal, até a presente data, ficando

ressasivado o direito de a Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo as penalidades pecuniárias
não lançadas à data desta.

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS,A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA, 20/07/23

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código
informado acima. Acesse http://177.220.137.122:8080/TributosWeb, clique na opção AUTENTICAR
DOCUMENTOS.

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

PO Tl. - GertidãoNegativa deDébitosNº2092/2028||
CONTRIBUINTE GLOBAL

 

Requerente: PREFEITURA FRG 25 8 Lie
2 o

CPF/CNPJ: 95422986000102 (É “44 “

Contribuinte: ASSOC. DE PEQ. PRODUT, RURAIS E ARTESANAIS TGANTONINA

CPF/CNPJ: 03.697.362/0001-71 —Rubrca

Logradouro: EST ESTRADA DO RIO PEQUENO, Nº: SN

Bairro: CACHOEIRA Cidade: Antonina

Complemento: SEDE

Observação:

” 

CÓDIGO VALIDAÇÃO: 65D54802FDA10CBEF92B37F264BC1EA4

FINALIDADE: LICITACAO 
 

Certificamos, para os devidos fins, que revendo os registros de inscrição na Divida Ativa,

Registros Cadastrais de Tributação de Impostos e Taxas desta Prefeitura, constatamos que o

contribuinte acima identificado, NADA DEVE à Fazenda Municipal, até a presente data, ficando

ressaslvado o direito de a Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo as penalidades pecuniárias

não lançadas à data desta.

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS,A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA, 20/07/23

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código
informado acima. Acesse hittp://177.220.137.122:8080/TributosWeb, clique na opção AUTENTICAR

DOCUMENTOS.

 



     
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa «Toto
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031118442-16 aigr8
ié
1

*   Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.697.362/0001-71

Nome: ASSOC DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

! registrados ou que venham a ser apurados, certificamosque,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias. 
Válida até 17/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

z EgOV

, Página 1 da 1
Ú Emitido vis intornot Pública (20/07/2023 13:58:15)

 

 



 

  

   

E 3

e .

PODER JUDICIÁRIO “—Ra
JUSTIÇA DO TRABALHO Pas

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.697.362/0001-71

Certidão nº: 36132200/2023

Expedição: 20/07/2023, às 14:06:51

Validade: 16/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE

ANTONINA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.697.362/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas a sugestões: cndtftat.jus.br

  



 

   MINISTÉRIO DA FAZENDA Í
Secretaria da Receita Federal do Brasil Í
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ,

A

“

A,47Ribrica —
mm ro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ADÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA

CNPJ: 03.697.362/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundospúblicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços<http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:04:14 do dia 12/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/01/2024.

Código de controle da certidão: 3E9E.7B1E.B920.743F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



  

ESTADO DO PARANÁ

Dados Processo:

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página:

Data: 21/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

14

 
| Número do Processo: 000044967/2023

Número Único: VE4:4U7MAEIL

Requerente: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Ofício

Data Abertura: 20/07/2023 2:34 PM

 

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:

“.. “Drganograma: Compras Educação -SME

 

Descrição Parecer:

* Bloqueio realizado:
2 R$ 13.298,27 D.O 387 Fonte 1174.

Anexo: Autorização da Chamada Pública  
  

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 20/07/2023 5:03 PM

 
 

 

Nara Regina

 
 

1

 



 

   
  PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

 

PROTOCOLO: 19640/2023 SOLICITANTE:Secretaria Municipal de Educação

DOCUMENTO: Abertura delicitação para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar em conformidade com a Legislação FNDE.

Á SME,

. Eu
1, Conforme solicitado pela Secretária Muniéipal”de "Educação, bem como justificado pelo

Secretário da pasta, autorizo, arealizaçãodedo certamernos termosda Lei nº 8666/93 e

demais legislações correlatas, em,

1

atenção ao

o

disposto nºno£

o

Art. 1º do Decreto nº 6893/2028. : t co o
RA a

Fazenda Rio Grandê;o)de.mando)ae'z2028.

du,

* Assinado de forma

MARCO ANTONIO digital por MARCO
MARCONDES JLANTONIO MARCONDES..
SILVA:043186889.SILVA:Q43 18686917".
7. Dados: dozs:0333 Ao|   

 
   

 

EH!

o
! a

À 4mol .

' de Pese EEamdomqr
(15 ê ACE a Po , Pal

“y NDA ii) at a

Gabinete do Prefeito - Rua: Jacarandá, nº 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83,823-901

Fone:(41) 3627-8550 / 362-8518 - CNPJ 95.422.986/0001-02
14

 



Página: 1/4 4

     

  

 

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 24/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDESopr
se

[FCPR] « Comprovante de Parecer S d %

Wa
Dados Processo:

—

Rubrica

Número do Processo: 000044967/2023 co
Núméro Único: VF4.4U7TAL

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 20/07/2023 2:34 PM

  
DadosParecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/07/2023 9:32 AM
Realizar o lançamentos somente da Dotação Orçamentária com valores bloqueados.

       
íon

josé daniel fabrício  



 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgGDhotmail.com Site: http:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br

Solicitação de Compra Nº 324/2023

Página:1 /1
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ly
+Rubia

emasad

 

 
" Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega: Diversos

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 005/2023, para fornecimento às instituições de ensino da rede municipal. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Justificamos a solicitação em razão de que a Secretaria Municipal de Educação utiliza os itens
como parte integrante da Alimentação Escolar, em conformidade com a lei 11.947/09 e a
resolução /CD/FNDEnº 6 de 08 demaio de 2020, que determinam a utilização de no mínimo 30%

" Objeto:

Justificativa:

Observações:

“slesdobramento:

undamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Etaine Aparecida dos Santos

0400100004 - Secretaria de Educação

Data da Solicitação: 15/06/2023

dos recursos repassados pelo FNDE na aquisição de produtos da agricultura local.

Protocolo nº 19640/2023.

  
Itens solicitados:
          

 

 

 

 

item| Códi . id, : z Preço Unit.

|

Preço Totalgo Qtd Unid, Especificação Estimado Estimado
1 3090188-1 3.000,00 KG alface crespaílisa orgânica 11,2100 33.630,00
2 3090189-1 3.000,00 KG repolho orgânico 6,5600 19.680,00
3 3090190-1 3.000,00 KG Mandioca IN- natura orgânica 12,9300 38.790,00
4 3090209-1 3.000,00 KG Cenoura In natura Orgânica 9,8700 29.610,00

LL Preço Total: 121.710,00]

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição [ Recurso [ Valor Previsto: ]387 - 16.001.12.306.0043,2069.3.3,90.3200 Manutenção do Programa de Merenda Escolar 01174.01006.03.01. 13.298,27

Fazenda Rio Grande, 15 de Junho de 2023.

01.02.1.570.0000

 

Assinatura do Responsável

  



 

  

 

ESTADO DO PARANÁ

DadosProcesso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11/41

Data: 24/07/2023

qo 9 Lioz
N 'Y,aÕ ú

Fi

»
Rubrica

   

  
     
 

Número-do Processo: 000044967/2023.

Número Único: VF4.4U7,TIL

* “o

 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Ofício

Data Abertura: 20/07/2023 2:34 PM 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
DadosParecer:

 
rt

; Organograma: Abertura Licitação
 

Descrição Parecer:

Encaminhoo processo ao contábil para análise e parecer.

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 24/07/2023 11:12 AM

  

Woo

Kethelyn Millena

 



 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ AR 5Ta

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃOE

Protocolo nº 44967/2023 eo
futica

Fazenda Rio Grandé»24 ddejjulhó de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDOe informações de ordem financeira, se

há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, por meio do Edital
de Chamamento Público nº 005/2023, para fornecimento às instituições de ensino da rede

municipal, Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Valor: R$121.710,00 (cento e vinte e um mil setecentos e dezreais)

Forma de Pagamento: em até 30(trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a
disponibilidadefinanceira.

Dotações Orçamentárias:

 

  

  
Ra Funcional Fonte Bloqueado

387 16.001.12.306.0043.2069.3.3.90.32 1174 13.298,27    Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão solicitante, de
acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que
dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documentoassinado digitalmente
.

goubr KETHELYN MILLENA COLACO DEOLIVEIRAnu
é Data: 24/07/2023 11:12:22-0300

Verifique em https:jpatidar.iti,gov.br

Kethelyn Milena Cotaço de Uliverra
Comprase Licitação
Matricula: 360201

; RuaJacarandá,300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500

 
 

 



   
  

 

 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1 / 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR
CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

L Nº Coleta Datada Coleta Datada Validade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 30-90-0188-alface crespaílisa orgânica

187/2023 16/06/2023 15/08/2023 1 ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE 3.000,00 11,21 33.630,00 Sim +

Preço Médio —> 11,21 33.630,00

Material: 30-90-0189-repolho orgânico

187/2023 16/06/2023 15/08/2023 2 ASSOC, DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE 3.000,00 6,56 19.680,00 Sim +

Preço Médio —> 6,56 19.680,00

Material: 30-90-0190-Mandioca IN- natura orgânica

187/2023 16/06/2023 15/08/2023 3 ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE 3.000,00 12,93 38.790,00 Sim **

Preço Médio —> 12,93 38.790,00

Material: 30-90-0209-Cenoura in natura Orgânica

187/2023 16/06/2023 15/08/2023 4 ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE 3.000,00 9,87 29.610,00 Sim ***

Preço Médio —> 9,87 29.610,00

Preço Médio Total —>

 

40,57 121.710,00



   

   
Página: 1141

Data: 25/07/2023
  

ESTADO DO PARANÁ se bi
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OPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRA! peLS

Fl
[FCPR] - Comprovante de Parecer A

Na rica

4 Númerô do Processo: 000044967/2023

Número Único: VF4:4U7.T1AL

     

Dados Processo:
 

 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação . Procedência: Interna

. Assunto: Ofício . Situação: Em análise

' Data Abertura: 20/07/2023 2:34 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/07/2023 4:07 PM

      

|
MAURO ANTONIO

f  



  

  

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/7

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ga
- tercicio de

Relação de Despesas Despesa: Bloqueada
ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

   
 

 

 

ESPECIFICA ES LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

16.001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 185.461,87

2.069 - MANUTENÇÃO D PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 185.461,87

387 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 00000.00000,0 .07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS(LIVRES) 16.394,00

387 - 3.3.90,32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  00174.01006.03.01.01.02.1.570.0000 - MERENDA - PROG. NACIONAL DE ALIMENTA Ão 169.067,87

Total Entidade: 185.461,87

Total Geral: 185.461,87

Fazenda Rio Grande, 24/07/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Dispensa de Licitação,

através do Chamamento Público nº 005/2023, informo que o
elemento da despesa foi considerado corretamente podendo dar

andamento ao certame. Para o contrato foi bloqueado o valor de R$
13.298,27 para serutilizado até o final do exercício de 2028.

Ts

/ “Ra
S

(E “7«Assinado de forma
   

 

   
PEDROSO:42835437991
Dados: 2023.07.24

16:04:31 -03'00"

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão: 24/07/2023, às 15:51:05. Protocolo: eBafhc1e-Sbf9-4fa2-a64e-1266875bBb76
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ESTADO DO PARANÁ Data: 25/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE tem
“98 8 Lig;

[FCPR] - Comprovante de Parecer ap? %
o
 —sa—

Dados Processo: U 2)

Número do Processo: 000044967/2023 x
Número Único: VF4.4U7.TILIL e

Requerente: Secretaria Municipal de Educação Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 20/07/2023 2:34 PM

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação
 

Descrição Parecer:

    
Encaminhoo processo aojurídico para análise e parecer, e análise da minuta em anexo.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 25/07/2023 9:29 AM

  

 

Kethelyn Millena



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Comprase Licitações

 

28 8 Los,

gs “ea
o ni

   

 

  
     
 
   

Protocolo nº: 44967/2023
Ofício nº: 0893 - SME
Requerente: Secretaria Municipal de Educação.

[a

Rubrica

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata Registro de Preço vigente

tampouco outro processolicitatório e! âmite com objeto semelhante, e por tratar-se de

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, por meio do Edital de

Chamamento Público nº 005/2023, para fornecimento às instituições de ensino da rede

municipal. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, remeto o processo

para análise e parecer, com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

 

Fazenda Rio Grande, 25 de julho de 2023.

Doçumentoassinado digitalmente

goubor fattsirmmutecoLaco DeoLivEmA
Verifique em hrps:/jvalidar.itigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
FoneiFax (41) 3627-8500

 



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº XXX/2023

  
  

 

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,

ATRAVÉS DE CHAMADA PÚBLICA,

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDEE.....

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Marco

Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande,

portador da Carteira de Identidade RG nº. ...... e inscrito no CPF/MF sob o nº...., €

assistido pelo (a) Procurador (a) do Município OABnº.e

Secretário Municipal CPF nº doravante denominada

CONTRATANTE, e pessoajurídica/física de direito privado,

 

com sedena cidade de » na Rua inscrita no

CNPJ/CPF sob nº sheste ato representado legalmente pelo

Sr brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua ,

portador da cédula de identidade nº e CPF

nº doravante denominado CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Aquisição de Gêneros

  

Alimentícios, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

administrativo sob Protocolo nº. 19640/2023- CHAMADAPÚBLICA 005/2023, c que

se regerá pela Lei n.º 8.666/9393 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei

11.947/2009 e Resoluções FNDEnº 06/2020, 20/2020 e 21/20210, além das cláusulas e

condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se

outorgam, a saber:

Rua Jacarandá,300- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — FoneiFax (41) 3627-8500.

 

Prefeitura MBANIRÃM RE FOMPRASFASICIIADÕES

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº XXX/2023

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei

8.666/93)

Clãnsuia!Primcira-É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios

oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, ou suas

organizações, destinados as Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de

Fazenda Rio Grande, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Integra c completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de

CHAMADAPÚBLICA 005/2023 e seus anexos, bem como o Termo de Referência

anexo a este Contrato e devidamente assinado pelas partes, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua extensão e,

desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO

assumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

ElusmaEsegundAAPelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos

descritos no Projeto de Venda de Gêncros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a)

CONTRATADO (a) receberá o valor total Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

( ), conformelistagem a seguir:

 

 

  
 

   

1. Nome do / 2,

i (E &Agricultor E: | «> 5)

ZTE [DA] SS SE
t D)A

4. Produto 5,Unidade 6. Quantidade 7. Preço Próposto-=|[*8. Valor Total

R$      

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR —CEP 83820-000 — FoneiFax(41) 3527-8500.

   

  

 

   

  

  



Prefeitura Municipal! de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº XXX/2023

  

 

 

R$ R$

R$ R$      
 

Parágrafo Único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no

Edital da CHAMADAPÚBLICA005/2023e seus anexos.

ClsusumErêrecira: No valor mencionado nesta cláusula estão incluídas as despesas

com frete, recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CliusuaeQuarta: JO CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar a CONTRATANTE conforme descrito no Projeto

 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste

Instrumento.

ClausulafQuinta:jO limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor

 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS,

será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua

produção, conformea legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CiusmagSerta:ão CONTRATADO ou a ENTIDADE ARTICULADORA deverá

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário — MDA os valores individuais de

venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a O

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta

disponibilizada pelo MDA.

Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR -CEP 83820-000 -- FoneiFas- i27-8500,

Prefeitura MIMISIÃS RE COMBRAFRSISIIAHÕES

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº XXX/2023

DA FORMA DE FORNECIMENTO(Art. 55,II, Lei 8.666/93). t

Cl&usula'Sétima-jO fornecimento é indireto porpreço unitário. ' .
. 4 :

: .

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93). .

Clansua OiavaFica ajustado o valor total do presente contrato em R$ ......... (.. 

Parágrafo Primeiro: A contratada deverá apresentar obrigatoriamente Nota Fiscal de

Venda, que poderá ser eletrônica, manual ou do produtor, desde que seja emitida com o

CNP)dacooperativa ou associação contratada,

Parágrafo Segundo: O pagamento do valor do objeto contratado será efetuado,

somente mediante apresentação de Nota Fiscal de Venda, no prazo de até 30 dias

contados do recebimento definitivo.

Parágrafo Terceiro: Encaminhar a Nota Fiscal de Venda a Secretaria Municipal de
ua pal

Educação, com a seguinte documentação: Rd Co,
4 1

a) A primeira via dos Comprovantes de Entrega/Romaneio

 

  

/
identificação do ponto de recebimento, com data deja ime:

completo legível, número de matrícula, cargo/funçãoe assita! aEp 3

pelo recebimento, obedecendo a solicitação de entrega o(s)Ohio (s) cs

b) A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação elaCON

das seguintes certidões:

- CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

- Certidão Negativa de Débitos Estadual;

- Certidão Negativa de Débitos Municipal;

- Certidão de Débitos Trabalhista;

- CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

Parágrafo Quarto: O pagamento somente será efetuado se o valor da nota fiscal

coincidir com a somatória dos Comprovantes de Entrega/Romaneio anexados, não

Rua Jacarand - Nações — Fazenda Rio GrandeiPR - CEP 83820-000 — FoneiFax (41) 3527-8500.

   
  



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº XXX/2023

 

havendo incorreções e rasuras nos comprovantes de entrega, portanto as partes devem

preencher com a máxima atenção tal documento.

Parágrafo Quinto: No corpo da nota fiscal devem contar o número da respectiva

Autorização de Fornecimento.

Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto c/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso dc pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta)

dias estabelecido para o pagamento, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor),entre a data em que

deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV,

“cg”, Lei Federal 8666/1993).

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

ElusulaiNonas O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data

de publicação do extrato do contrato, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a

Lei 8666/93.

 

PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA (Art. 55,IV, Lei 8.666/93)

ClâusulaADccima: Todas as entregas deverão ser realizadas "ponto a ponto”

diretamente nas Instituições da Rede Municipal de Ensino.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues nos locais relacionados na

Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR = CEP 83820-000 — FonelFax (41) 3527-8500.  

Prefeitura MAIRA BE FOMBRASRASICIIAGÕES

Coordenação de Contratos

Dispensa de Licitação nº XXX/2023

ANEXOII - "ENDEREÇOS DAS UNIDADES EDUCACIONAIS", em observância ao

item 7 do Termo de Referência que é parte integrante deste contrato.

Parágrafo Segundo: Os produtos deverão ser recebidos pelos responsáveis, conforme

Termode Referência que é parte integrante deste contrato.

Parágrafo Terceiro: Os produtos serão recebidos provisoriamente, paraefeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, para conferência da

compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendoa qualidade dos produtos

em cada ponto de entrega por servidores designados para este fim, conforme

especificado no Termo de Referência

Parágrafo Quarto: As entregas deverão ser realizadas conforme cronograma

encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação após a emissão da Autorização de

Fornecimento.

Parágrafo Quinto: No ato da entrega a contratada deverá apresentar a Nota de

Empenho para conferência dos produtos e quantidades por parte do(s) servidor (es)

responsável(is) pelo recebimento.

Parágrafo Sexto: O objeto devcrá ser entregue em tantas etapas quanto forem

solicitadas, com intervalos definidos pela Municipalidade. O não cumprimento dos

qualidade de acordo com o item 7.7 do termo de referência que é

contrato.

Parágrafo Oitavo: Constatada a existência de objeto que não atendaàs especificações

técnicas do objeto compactuado, ou que não correspondem à qualidade atestada pela

Rua Jacarandá,300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR —CEP 83820-000 — FoneiFax (41) 3627-8500.

 

   
 



 

  
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

Dispensa deLicitação nº XXX/2023

Municipalidade, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente.

Parágrafo Nono: O(s) item(s) que forem rejeitado(s) deverá(ão) ser substituído(s) e

entregue(s) no local de destino, no prazo máximo de 2 (dois) dias, sob penade aplicação

das sanções previstas em Contrato.

Parágrafo Décimo: No ato da entrega, o(s) responsável(is) pelo recebimento fará(ão) a

fiscalização dos gêneros alimentícios, quanto à quantidade e qualidade destes, em

conformidade com a Legislação vigente e especificações de padrões mínimos de

identidade e qualidade constantes no Termo de Referência.

ClusulasDecima Primeira: Cada entrega deverá acompanhar pelo menos 02 (duas) 

vias do Comprovante de Entrega/Romaneio, emitido pela cooperativa/associação,

contendo o nome da mesma, município, produto e quantidade entregue.

Parágrafo Único: Como recibo, no ato da entrega dos gêneros, as 02 (duas) vias do

Comprovante de Entrega/Romaneio, conforme Modelo constante no Termo de

Referência deverão ser preenchidas corretamente e sem rasuras pela pessoa responsável

pelo recebimento na Instituição, com data do recebimento, nome completo legível,

número de matrícula, cargo/função c assinatura, Rasuras e/ou incorreções no

Comprovante de Entrega/Romaneio ou na Nota Fiscal implicarão em possíveis atrasos

no pagamento, havendo necessidade de substituição do documento, sem que a

Municipalidade, neste caso, caiba qualquer ônusrelativo a atrasos de pagamento,

CiâusulaDécima'Segunda! Qualidade e transporte dos produtos:

Parágrafo Primeiro: Os alimentos deverão ser transportados em condições adequadas

que evitem contaminações. Para isso é fundamental o controle de higiene, da

Rua Jacarandá,300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — FoneiFa: d27-8500.
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temperatura e do tempo de transporte. Os meios de transports, refrigerados ou não,

deverão garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a deterioração do produto.
, 'vo

Parágrafo Segundo: Os alimentos deverão ser transportados em compartimento

exclusivo do vefculo, sem que substâncias estranhas possam contaminá-los.

Parágrafo Terceiro: Os veículos de transporte de alimentosrefrigerados devem possuir

Certificados de Vistoria (Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária

Municipal), de acordo com o Código Sanitário vigente.

Parágrafo Quarto: A carga efou descarga não devem representar risco de

contaminação, dano oudeterioração do produto. Quando a natureza do alimento assim o

exigir deve ser colocado sobre prateleiras e estrados, quando necessários removíveis, de

formaa evitar danos e/ou contaminação. Os materiais utilizados para proteção e fixação

da carga (cordas, encerados, plásticos e outros) não devem constituir fonte de

contaminação ou danopara o produto, devendo os mesmosser desinfetados juntamente

com o veículo de transporte. A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém

os alimentos.

 

       

 

  

  5
Parágrafo Quinto: O transporte de matéria-prima ou produtos aligment cios crys não,

g A
deverá ser feito com alimentos prontos para consumo. 5 nto

5 Se

Parágrafo Sexto: Todos os alimentos devem apresentar-se dentro ds parâm: gs,

padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação-dos

órgãos oficiais competentes.

Decimaerceira: Durante a vigência do contrato, a fiscalização quanto

execução do contrato e a verificação do atendimento às especificações ficará a cargo de

Ederson de Souza Felix — Matrícula 352936 - Portaria 257/2022, e, como fiscal de

gestão Rosana Senhuk — Matrícula 353888 - Portaria 17/2022, devidamente designados
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para este fim.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93)

uarta: As despesas decorrentes do presente contrato à conta das

 

seguintes dotações orçamentárias:

  

 

 

 

 

 

 

  

Funcional Fonte

16.001.12.306.0043.2069.3.3.90.30 1174

16.001.12.306.0043.2069.3.3.90.32 1174

16.002.12.365.0043.2196.3.3.90.30 1174

16.002.12.365.0043.2.196.3.3.90.32 1174

16.004.12.306.0043.2198.3.3.90.30 1174

16.004.12.306.0043.2198.3.3.90.32 1174   
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES(Art. 55, VII,Lei

8.666/93).

CliusmaDecima: Quinta;:Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na

formae prazo convencionados.

DécimaSextasisão responsabilidades da Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA,nas condições estabelecidas no

instrumento convocatório e minuta do contrato;

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da

CONTRATADA;

c) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no

desenvolvimento dos serviços;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá atendê-la

imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto

Rua Jacarandá,300 - Nações — FazendaRio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3827-8500.
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contratado, o que não exime a CONTRATADAdaresponsabilidade por danos causados.

CiiusulaDécimaSétima: Constitui obrigações da CONTRATADA:

a. prestar o fornecimento na formaajustada;

 

b. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura

incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, assim comoos que dizem respeito às normas de segurança do trabalho

prevista na legislação específica e demais encargos que porventura venham a incidir

sobre o objeto do contrato, nos termos do & 1º, do Artigo 71, da Lei nº '8.666/93, com

alterações subseglentes; í

c. manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

d. Atender, imediatamente, as requisições de correçõesfeitas pela Contratante.

e. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e

municipais pertinéntes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes

das infrações a que der causa.

f. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios,

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da

qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação independente de

notificação.

£. A Contratada reconhece os direitos do Município em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

h. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (auargnfoito)nas.

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpriniento do) prazóos
: . E 4

previsto, com a devida comprovação. F F| Qro Í
: . : i syfo
i Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesm Clutínente, assa

  

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obri

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou namintifa de

contrato.
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DemaO CONTRATANTEem razão a supremacia dos interesses

públicos sobre os interesses particulares poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhorar adequação as finalidades de

interesse público, respeitandoos direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Eláusu  “DécimaNona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e

criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as

seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento)

ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez)

dias. Vencido o prazo o Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da

Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei

nº. 8.666/93 e alterações posteriores, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio GrandeiPR - CEP 83820-000 - FoneiFa) “327-8500,
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a

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)sobre o valor,

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa rescisão;

prevista naletra “e” e perdas e danos. ,

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista naletra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos

incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra

“e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de

multas. EN
S,

a o

II. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propo: absiar?&)
aço

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exibida ao tag
SM

par:

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a pos fal ou

10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdasAe das dêmais

q
u
a

  
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frande

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV doart. 40 da Lei 10520/02, pelo prazo de 02

(dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçõeslegais.

TV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
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promovidaa reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuizos resultantes e,

após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá

sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV

desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórios como sancionatórias.

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se 0

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da hora da

rejeição;

TI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Edital e Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e postériores

alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra formaprevista em Lei.

Parágrafo Quinta: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500.  
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penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Municipio, ou de

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de

Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

CnsulasVigésmasysVigésima;jO CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666

de 21.06.93. '

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

DA VINCULAÇÃOAO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cliusula:Mig6simasPrimeirasO presente contrato está vinculado à CHAMADA

PÚBLICAnº. 005/2023.
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Cláusula;Vigésima:Segunda:;O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, Lei Nº 11.947/2009,

Resoluções FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições

 

de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e

demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande, pr

    

 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz dar

resoluções e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e

gerais de Direitos.
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DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art.55, XJI, Lei 8.666/93).

ClusmaMigGimaTerceiras Fica o CONTRATADOobrigado a manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente Contrato.

DO FORO(Art. 55, $ 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula-Vigestma Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou

convencionado.

Fazenda Rio Grande,.......

Marco Antonio MarcondesSilva (Razão Social)

Prefeito Municipal (Representante)

CONTRATANTE CONTRATADO

 

Procurador do Município

OAB nº
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PREFEITURA DEe FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

 

notmn

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ae GUom
ESbPARECERNº 449/2023 RA

Fis.

  

 

   

  

Rubrica.
o

Objeto: Modalidade de Licitação — Chamada Pública - Dispensa

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

O presente Processo Administrativo iniciou-se por memorando da

Secretaria Municipal de Educação, tendo realizada a chamada pública para para

aquisição de gêneros alimentícios oriundo da agricultura familiar. Justifica a solicitação

em razão de que a Secretaria utiliza os itens como parte integrante da alimentação

escolar, em conformidade com a Lei 11.947/2009 e a resolução CD/FNDE nº6 de 08 de

maio de 2020.

Da análise dos autos, temos que o processo ainda não foi autorizado

pelo Prefeito Municipal. Foi juntada cópia do memorando inicial advindo da Secretaria

Municipal de Educação, contendo termo e referência; resultado do Chamamento

Público 02/2023. Foi anexada a documentação correlata, incluindo certidões negativas,

minuta do contrato e julgamentoe classificação.

No presente caso a chamada pública decorrente de dispensa delicitação

é permitida pelo art. 14, 5 19, da Lei 11.947/2009 em conjugação com o att. 29 da

Resolução n. 26 de 2013, do FNDE/CD.

Acerca dos critérios de analise de habilitação os mesmos foram

detalhados no edital de Chamamento Público 06/2023, tendo sido objetivamente pré-

definidos e a documentação apresentava ter passado pela análise da Comissão

Permanente de Licitação.

Saliente-se, contudo, que os critérios e a análise de mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria

solicitante, bem como, a verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou
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. ESTADO DO PARANÁ;
COMISSÃO PERMANENTEDá Lig

Õ

A
Rubrica

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DO CHAMAMENTOPÚBLICO 005/2023

     
A Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 242/2022, no uso de

suas atribuições legais, divulga o resultado do chamamento Público nº 005/2023, que tem

como objeto a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do

empreendedor familiar rural, ou suas organizações, destinados as Unidades de Ensino

da Rede Pública Municipal de Fazenda Rio Grande, conformesolicitação da Secretaria

Municipal de Educação,

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDA RIO GRANDE,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 05.916.640/0001-60, resultou credenciada para os itens

01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,20, 21, 22, 23, 24, 25, 26,

27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42, resultando no valor total de R$

4.063.090,50 (quatro milhões, sessenta e três mil, noventa reais e cinquenta centavos).

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DE

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 26.755.953/0001-53,

resultou credenciada para ositens 03, 05, 06, 11, 19, 44 e 45, resultando no valor total de R$

594.756,90 (cinquentos e noventa e quatro mil setecentos e cinquenta € seis reais e noventa

centavos).

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE QUATRO BARRAS COAG-QB,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 08.866.786/0001-36, resultou credenciada para os itens

02, 08, 09, 43, 46 e 47, resultando no valor total de R$ 1,736,599,10 (um milhão, setecentos

e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e nove mil e dez centavos).

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS

DE ANTONINA — ASPRAN,pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.697.362/0001-71,

resultou credenciada para os itens 48, 49, 50 e 53, resultando no valor total de R$

121.710,00 (cento e vinte e um mil e setecentos e dez reais).

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COOPERERVAS, pessoa jurídica

inscrita no CNPJ nº 09.076.213/0001-7[, não resultou credenciada para nenhum item diante

da ordem para desempate, consoante ao disposto no art. 35 da Resolução 06/2020 do FNDE.

Ositens 10, 51 e 52 resultaram desertos.
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documentos pertinentes poderão ser obtidos junto ao portal da Prefeitura Municipal de

Fazenda Rio Grande (https:/fwwwfazendariograndeprgovby / aviso de licitações /
Chamamento Público), a partir da publicação do presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 12 dejunho de 2023.

Documento assinado digitalmente

oubr GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIR
g A Data: 12/06/2023 10:28:00-0300

Verifique em hrtps:fpatidar ligovbr

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Presidente da Comissão Permanente deLicitações

Portaria nº 242/2022

t
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-SafSlaine Erardt R. de Oliveira
Presidente da Comissão

Port. 242/2022     
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande —piasRubrica

 

Protocolo n 2º 44967/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ofício nº: 0893 — SME

 
À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.

 

 

Documento assinadodigitalmente

goubr Dat2/0/20091SSanOI0O
Verifique em hrrps://validar.itigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Uliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

ADENDO: Informo que no processo já consta a autorização do prefeito para que seja

realizado pela lei 8.666/1993 na pagina 45.

Segue agora para autorização do trâmite.
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Vo it i
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PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDARIOrio, NE
av

SECRETARIA MUNICIPAL DE eomsfreçal f a)

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASEPt di
i ' ú ; !

: a: 1
Em, 26, de Jul o de 2028!

Ao Gabinete do Prefeito: “o ot dy Hi : | , u d
Marco Antonio MarcondesSilva Pon E k if bl

god
Senhor Prefeito, Bios

, E | E Li |

Em atenção ao Protocolo nº 44967/23, de 20.07.2023,+ que SEsolicita;:a;
; à

realização de “Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, por|

meio do Edital de Chamamento Público nº 005/2023, parai form eimentoàss|
i L .

instituições de ensino da rede municipal. Conforme solicitação da Secretaria Ú

Municipal de Educação”, e considerando, que o mesmo tramitou pélos setores :
É

competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nê 4628/2017com|lal |

apresentação de: NNE ' ; |

4. memorandoinicial, termo de referência, documentação g certidões n Í |

2. mapa comparativo de preços; 4 ; 4

3. indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Finânciira; 1 i 1ul

4. Parecer do' procedimento:licitatório, indicando. a regularidade, me
, , ado

  

o tipo delicitação do certame;

 

Considerando o Decreto nº 6893/23, que «dispõe sobre o:imarcoitêmioradel e

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, autorizado pelo olecuno j

municipal, constante na página 45 deste processo. E NE ; Vo

Solicito autorizaçãopara realização do procedimento |loitátório nos léimos dal|

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue: Po : | , É ; |

cab id
Modalidade: Dispensa. : E à i

  

—
—
y
r

Valor Máximo: R$ 121.710 00 feantá e vinte a um mil astelionthd e déz reais)
Documento assinado digitalmente

    

Patos cia Vooubrmemo ho di di
Atenciosamente. * Verifique em https:ffvalidaritigov.br ! , ita pos | Í é i

' i Roi

Geovana Maria Cordeiro Eca |E
: no = ' e KH lido d | |

Diretora de Compras e Licitação. . no noik Á '

donde dado Gi
a . E doa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE        ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO 58º tc
A aoEN éE

PROTOCOLONº 44967/2023 À : 9
Úorica

TERMO DE DISPENSADELICITAÇÃO 28/2023 a

É dispensável a licitação, na forma do Art. 14, $ 1º, da Lei 11.947/2009.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, por meio

do Edital de Chamamento Público nº 005/2023,para fornecimento às instituições de

ensino da rede municipal. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E
ARTESANAIS DE ANTONINA

CNPJ: 03.697.362/0001-71

VALOR: R$ 121.710,00 (cento e vinte e um mil setecentose dez reais)

 

 

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte

387 16.001.12.306.0043.2069.3.3.90.32 1174     
 

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após emissão da

fatura/nota fiscal.

Fazenda Rio Grande/PR,26 de julho de 2023.

MARCO ANTONIO +aToomaos
MARCONDES SILVA04318688917

Dados:2023.07.28 16:31:48SILVA:043 18688917oro

Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

CONTRATAÇÃODIRETA
Dispensa de Licitação Nº 28/2023
PROTOCOLO: 44967/2023

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, por meio do

Edital de Chamamento Público nº 005/2023, para fornecimento às instituições de ensino

da rede municipal. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E
ARTESANAIS DE ANTONINA

CNPJ: 03.697.362/0001-71

VALOR: R$ 121.710,00 (cento e vinte e um mil setecentos e dez reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 14, 8 1º, da Lei
11.947/2009.

AUTORIZAÇÃO: 26/07/2023

 



 

 

 

   
PREFENTURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO BRRETA,
Dispensa da Licitação Nº g7z024
PROTOCOLO:44pSzIa0as

QRJETO: Aquisição do gênarus nômesticios do sqricufura famiar, por mio co
Exfial de Chamamento Púbtca nº 008/2023, para fomacimento da Ingiuiçães ds ansino
ca rodo munisipal, Conforme solicitação da Secretasta Municipal ca Educeção.

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEPR,

PESSOA JURÍDICA: COGPERATIAAAGROPECUARIADE QUATRO BARRAS —GOAG

CNP: QRESO TESLOOISA
VALOR:RS 1.738.699,10 fum minão setrcertos a iriage quinhentos « novecta

s 8 PGvO cocina dez cortirvos)

MODALIDADEJFUNDAMENTO:Dapensa de tleiação, na ferma do Art. 14, 6 Wº. da tal
ta eraãos.

AUTORIZAÇÃO:26/07/2023

PREFEITURAMUNICIPAL DEFAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETASIA DEADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

" CONTRATAÇÃO DIRETA
t Gispensa de Licitação Nº 28/2023
4 PROTOCOLO: 44987i202)

OBJETO: Aquiição de gênexca almennicika Sa agrtuttrm falar, por meio do
Este] do Chamamento Pública 1º 005/2023, para fomocimario és insihuições da ensino

' da rodo runicisal, Confeeme noliciação ca Sec-wiarta Muniopa! de Educação.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE-PR.

PESSOAJURÍDICA; ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E
ARTESANAIS DEANTONINA
CNPY; 0897,282/0001-11
VALOR:R$ 121.710,00 (enoto visto tm imã Lafacentos a dez reais)

MODALIDADE!FUNDAMENTO: Dispensa dg Lictação, ea forma Co Ar 14, Ueda ot
VLDAZIROO. '

AUTORIZAÇÃO: 24/07/2023

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rió

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

- Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Ediçi

 

PR Fone/Fax: (41)3627
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PREFEITURA SMUNIOPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

oGaçãoDItinTAÇÃO

O MRGTTO DO MINTCDA DE FAZENDA PIOGRANDE, Estado do Pera, co
so deus açosoENCIDGA Peça Birao ANGEL o teê
tara cura Gigi “Temtrração de pepresa expocisizada pará fomacimecio da
asaturas itvo de notar Aode a Irdaameniodastracent”,o ABAFONCA
o objetã em le da eotoreis MABOAFA:TECHOLOGIA,PNIORSMATICA É COMERCIO,
VEDA, pensou pola incota Po GMP) ch 0 Dº GGS8LTBU9GO3-13, vencedora de
HcLC,6 a crae tla $ 863320400 fanio 2 marra
tb mil sirene 4 iiguto ce). O proceso eta 4
Ta oaaçãa, cadePal SBIA do Perón Gard do
Muntebio,

Fanso CrandePR, 28 dejitho do 1023.

mascoteentes
MedEast

Ursa Ata MircandsSeo
Pref Muncipal

  fiz PREFEITURA DO SENICÍPIODE FAZENTARIO GRANDE
Ei ESTADODO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO 1º. 882053
PROTOCOLO429942025» Proceoo Alimlatstrativo nº, [392023

Tipo: Mega Preço Por tem

RIETO: Abçde0 algaspara sender Li talcipal o,HI.
que dispõe saber à caseçanha de Beacficios Exentuais como
formed arg 2 da La Perlo. ACAO Ce fais da fia
Seçãa) — LIDAS, Eds! q Ftrcga de porpeatas dupeafteia 3 pectir de DE507/N) la
CooPaAradsPpISAa

hepompasrede

 

Laio Golberase Rodrigues
Pregeçiro Munlipal

4

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIDGRANDE.
€le ENTADO DO Pai

PREGÃO ELETRÔNICO Nº E4t039
PROTOCOLO HIAZRUIA - Procrram Adesinitrativo a”, 1407829

Tips! Senar Preça Par liem
   

CORJETOR:Aquidção de Medicamentos para nesder 1a ecessldades doa setores ds
safe do Muaicipão Edif a Estradas propotes civpouivci a ports da 3110772023
ds 8.00 mo sideiriapnlccompravtde, Aboriure das Peopatas146729021
As 0940 (vário e Dralarosspt urtora

Farenda Rio Grande/PX, 28 de juldo de 2021.

 

Exeiya Crisúra dos 8. Abrea Naxes Pereiraea
ROBINSON 4 Assinadodeforma agralpor

FIGUEREDO Aecio
LIMA:02945772973 Dados: 20230728 11733-030

500 Responsável: Robinson Figueiredo Lima      

  



  

31/07/2023, 08:11 Mural de Licitações Municipais

TCEPR |
E  rreemeome

Detalhes processolicitatório
Informações Gerais:

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ter
Nºlicitação/dispensa/inexigibilidade*Bo]

Modaador
Número edital/processo*

|

144/2023

Recursos provenientes de organismos Internacionals/multilaterals de crédito:

Instituição Financeira |

 

 

 

 
 

Contrato de Empréstimo |
 

  
Descrição Resumida do Objeto“ Aquisição de gênerosalimentícios da agricultura familiar, por meio do Edital de

Chamamento Público nº 005/2023, para fornecimento àsinstituições de ensino da

rede municipal, Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação,

Dotação Orçamentária* |1600112305004320693390320000

Preço máximo/Referência de preço - 121.710,00
R$*

Data Publicação Termoratificação |23/07/2023

Data de Lançamento doEdital[o

Data da Abertura das Propostas[o

Há itens-exclusivos para EPP/ME? o . , “

  
 

Yata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? . ”

Hã prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? vo ” Há cota de participação para EPP/ME? »” Percentual de participação: 0,00  
 

Data Cancelamento[o]

CPF: 11756944954 (Logout)

 https:ffservicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/ami/DetalhesProcessoCompra.aspx



 

 

    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 

ad 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  SD], 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

CONTRATO Nº 116/2023 é
DL 28/2023 = dA

“Assinata

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ATRAVÉS DE
CHAMADA PÚBLICA, DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE

ID 3948  

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS

PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS
DE ANTONINA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, com sede administrativa.a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita

no CNPJ nº, 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, e assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Educação, Sr. Ednelson Queiroz Sobral, CPF/MF

sob o nº872.384.709-34 doravante denominada CONTRATANTE, e ASSOCIAÇÃO

DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA,

pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.697.362/0001-71, com

sede na cidade de Antonina/PR,na Estrada do Rio Pequeno,s/nº, Bairro Cachoeira,

telefone: (41) 98777-4694/98728-9377,e-mail:asprancachoeira(Dgmail.com, neste

ato representado legalmente pela SraLuciana de Souza,brasileira, casada,

agricultora, residente e domiciliado na Rua da Congregação, Vila dos Macucos,s/nº,

Bairro Cachoeiras, Antonina/PR, portador da cédula de identidade nº7.271.003-7, e

CPF nº 039.702.869-56, doravantedenominado CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Aquisição de
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIALDE COMPRASE LICITAÇÃO     
Gêneros Alimentícios, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado sob o

Protocolo nº.44967/2023, Chamada Pública 005/2023, e que se regerá pela Lei n.º

8.666/9393 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 11.947/2009 e

Resoluções FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/20210, além das cláusulas e condições

abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,

a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55,|, Lei 8.666/93)

Primeira:JÉ objeto desta contratação a “Aquisição de gêneros

alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural,

ou suas organizações, destinados as Unidades de Ensino da Rede Pública

Municipal de Fazenda Rio Grande, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação”.

Parágrafo Único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentesdas obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de

Chamada Pública 005/2023 e seus anexos, bem como o Termo de Referência

anexo a este Contrato e devidamente assinado pelas partes, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

Segunda:'Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos

descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a)

CONTRATADO (a) receberá o valor total Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar, o (a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$121.710,00 (Cento

evinte e um milsetecentos e dez reais), conformelistagem a seguir:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE *

Di É = “A

| 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NH

CataE : :
dat DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Nome: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS
DE ANTONINA

CNPJ: 03.697.362/0001-71 DAP" | SDW 0369736200011612200123

Item Unid. Especificação Valorunitário Qtde. Valor

48 KG Alface crespa/Lisa orgânica R$ 11,21 3000] R$ 33.630,00

49 K6 Repolho orgânico R$ 6,56 3000 R$ 19.680,00

50 KG Mandioca IN- natura orgânica R$ 12,93 3000 R$ 38.790,00

53 KG CENOURA IN NATURA ORGÂNICA R$ 9,87 | 3000] R$ 29.610,00

: 12000 R$ 121.710,00       
 

+

l

Parágrafo Único: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições

expressas no Edital da Chamada Pública 005/2023 e seus anexos.

!
me a 2. . . r

Cláusula Terceira: No valor mencionado nesta cláusula estão incluídas as

 

despesas com frete, recursos humanoste materiais, assim como os encargosfiscais,

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CláusulaQuarta:/O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste

Instrumento.

CláusulaQuinta:lO limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados

CONTRATADOS,será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano

civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de

Alimentação Escolar.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 . CONTRATO Nº 116/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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at  5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
|

Ra CCAQEDAOGRANDD 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     

G
clusulaSexia: O CONTRATADO ou a ENTIDADE ARTICULADORA deverá

À
“informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário — MDA os valores individuais de

venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio

de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

DA FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 55,|, Lei 8.666/93).

Cláusula Sétima:/O fornecimento é indireto por preço unitário.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93).

Cláusula Oitava: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$121.710,00

(Cento evinte e um milsetecentos e dezreais).

Parágrafo Primeiro: A contratada deverá apresentar obrigatoriamente Nota Fiscal

de Venda, que poderá ser eletrônica, manual ou do produtor, desde que seja emitida

com o CNPJ da cooperativa ou associação contratada.

Parágrafo Segundo: O pagamento do valor do objeto contratado será efetuado,

somente mediante apresentação de Nota Fiscal de Venda,no prazo de até 30 dias

contados do recebimento definitivo.

Parágrafo Terceiro: Encaminhar a Nota Fiscal de Venda a Secretaria Municipal de

Educação, com a seguinte documentação:

e A primeira via dos Comprovantes de Entrega/Romaneio preenchida com

identificação do ponto de recebimento, com data do recebimento, nome

completo legível, número de matrícula, cargofunção e assinatura do

responsável pelo recebimento, obedecendo a solicitação de entrega do(s)

objeto(s)

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 - CONTRATO Nº 176/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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e liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA

das seguintes certidões:

- CND (Certidão Negativa de Débitos da União);

- Certidão Negativa de Débitos Estadual;

- Certidão Negativa de Débitos Municipal;

- Certidão de Débitos Trabalhista;

- CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

Parágrafo Quarto: O pagamento somente será efetuado se o valor da nota fiscal

coincidir com a somatória dos Comprovantes de Entrega/Romaneio anexados, não

havendo incorreções e rasuras nos comprovantes de entrega, portanto as partes

devem preencher com a máxima atenção tal documento.

Parágrafo Quinto: No corpo da nota fiscal devem contar o número da respectiva

Autorização de Fornecimento.

n | :

Parágrafo Sexto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente. À

Parágrafo Sétimo: Em, caso de iregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regul rização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em'caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30

(trinta) dias estabelecido para o pagamento, o valor da nota fiscal poderá ser

atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a
|K

data em que deveria terjsido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023
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CEtoNinmol

KEN“RIO oa Cláusula Nona: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
AP mr

M
a

m)
Es8666/98.

“Mata de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei

PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA (Art. 55, IV, Lei 8.666/93)

Cláusula Décima: Todas as entregas deverão ser realizadas "ponto a ponto”

diretamente nas Instituições da Rede Municipal de Ensino.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues nos locais relacionados na

ANEXO Il - "ENDEREÇOS DAS UNIDADES EDUCACIONAIS", em observância ao

item 7 do Termo de Referência que é parte integrante deste contrato.

Parágrafo Segundo: Os produtos deverão ser recebidos pelos responsáveis,

conforme Termo de Referência que é parte integrante deste contrato.

Parágrafo Terceiro: Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, para conferência da

compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade dos

produtos em cada ponto de entrega por servidores designados para este fim,

conforme especificado no Termo de Referência.

Parágrafo Quarto: As entregas deverão ser realizadas conforme cronograma

encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

Parágrafo Quinto: No ato da entrega a contratada everá apresentar a Nota de

Empenho para conferência dos produtos e quantidades por parte do(s) servidor (es)

responsável(is) pelo recebimento.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Parágrafo Sexto: O objeto deverá ser entregue em tantas etapas quanto foremq

O
solicitadas, com intervalos definidos pela Municipalidade. O não cumprimentóvdos a

“

prazos pode implicar a aplicação de penalidades previstas no contrato. E2 mn
Fo

assinala.
Parágrafo Sétimo: Os itens devem seguir os padrões mínimos de identidadê-e

qualidade de acordo com o item 7.7 do termo de referência que é parte integrante

deste contrato.

!
Parágrafo Oitavo: Constatada a existência de objeto que não atenda às

especificações técnicas do objeto compactuado, ou que não correspondem à

qualidade atestada pela Municipalidade, estes poderão serrejeitados, no todo ou em

parte, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação

pertinente.

Parágrafo Nono: O(s) item(s) que forem rejeitado(s) deverá(ão) ser substituído(s) e

entregue(s) no local de destino, no prazo máximo de 2 (dois) dias, sob pena de

aplicação das sanções previstas em Contrato.

Parágrafo Décimo: No ato da entrega, o(s) responsável(is) pelo recebimento

fará(ão) a fiscalização dos gêneros alimentícios, quanto à quantidade e qualidade

destes, em conformidade com a Legislação vigente e especificações de padrões

mínimos de identidade e qualidade constantes no Termo de Referência.

ni A

Cláusula Décima Primeira: Cada entrega deverá acompanhar pelo menos 02
:

(duas) vias do Comprovante de  Entrega/Romaneio, emitido pela

 

cooperativa/associação, contendo o nome da mesma, município, produto e

quantidade entregue.
|
5

Parágrafo Único: Como recibo, no ato da entrega dos gêneros, as 02 (duas) vias do

Comprovante de Entrega/Romaneio, conforme Modelo constante no Termo de

Referência deverão ser preenchidas corretamente e sem rasuras pela pessoa
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
7 .

! |

| |



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
responsável pelo recebimento na Instituição, com data do recebimento, nome

 

  

 

GOARIO q,

A EN, Ê ” e z .

r %» completo legível, número de matrícula, cargo/função e assinatura. Rasuras e/ou
o

s
“

3
a  

Folha nº "incorreções no Comprovante de Entrega/Romaneio ou na Nota Fiscal implicarão em

sede ;possíveis atrasos no pagamento, havendo necessidade de substituição do

a
documento, sem que a Municipalidade, neste caso, caiba qualquer ônus relativo a

atrasos de pagamento.

Cláusula Décima Segunda: Qualidade e transporte dos produtos:

Parágrafo Primeiro: Os alimentos deverão ser transportados em condições

adequadas que evitem contaminações. Para isso é fundamental o controle de

| higiene, da temperatura e do tempo de transporte. Os meios de transporte,

refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a

deterioração do produto.

Parágrafo Segundo: Os alimentos deverão ser transportados em compartimento

exclusivo do veículo, sem que substâncias estranhas possam contaminá-los.

Parágrafo Terceiro: Os veículos de transporte de alimentos refrigerados devem

possuir Certificados de Vistoria (Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária

Municipal), de acordo com o Código Sanitário vigente.

Parágrafo Quarto: A carga e/ou descarga não devem representar risco de

contaminação, dano ou deterioração do produto. Quando a natureza do alimento

assim o exigir deve ser colocado sobre prateleiras e estrados, quando necessários

removíveis, de forma a evitar danos e/ou contaminação. Os materiais utilizados para

proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e outros) não devem

constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo os mesmos ser

desinfetados juntamente com o veículo de transporte. A cabine do condutor deve ser

isolada da parte que contém os alimentos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
Pia e a

Parágrafo Quinto: O transporte de matéria-prima ou produtos alimentícios crus não RIG Sen
A ER

ZA

deverá ser feito com alimentos prontos para consumo. EE A)
o “Bs n

Parágrafo Sexto: Todos os alimentos devem apresentar-se dentro dos parâmetros

e/

e padrões técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação

dos órgãosoficiais competentes.

Cláusula Décima Terceira: Durante a vigência do contrato, a fiscalização quanto

 

execução do contrato e a verificação do atendimento às especificações ficará a

cargo de Ederson de Souza Felix, matrícula 352936, e, como fiscal de gestão

Rosana Senhuk, matrícula 353888, devidamente designados para este fim.

. - !
DOS CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93)

Cláusula Décima Quarta: As despesas decorrentes do presente contrato à conta

 

das seguintes dotações orçamentárias:

 

 

 

 

 

 

  

Funcional Fonte

16.001.12.306.0043.2069.3.3.90.30 1174

16.001.12.306.0043.2069.3.3.90.32 ro 1174

16.002.12.365.0043.2196.3.3.90.30 | 1174

16.002.12.365.0043.2.196.3.3.90.32 | 1174

16.004.12.306.0043.2198.3.3.90.30 | 1174

16.004.12.306.0043.2198.3,3.90.32 1174  
 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 55, VIL Lei

8.666/93).

Cláusula Décima Quinta: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na

forma e prazo convencionados.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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6] SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

cabal    DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

PesRO

a 7CláusulaDéciDécimaSexta:São responsabilidades da Contratante:

EEa) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA,inas condições estabelecidas

pendaÃo instrumento convocatório e minuta do contrato; À

ul b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações especifiicas para a atuação da

CONTRATADA; |
c) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no

desenvolvimento dos serviços; '

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada; a Contratada deverá atendê-

la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhare fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto

contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos

causados. 4

DécimaConstitui obrigações da CONTRATADA:

a. prestar o fornecimento na forma ajustada;

b. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura

incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas

e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de segurança do

trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que porventura

venham incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do Artigo 71, da Lei

nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

c. manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d. Atender, imediatamente, as requisições de correçõesfeitas pela Contratante.

e. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por

prejuízos decorrentes das infrações a que der causa. |

f. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500

10  
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À

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NE -

  
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmosou resultantes

da qualidade dos materiais empregados, imediatamente a solicitação independente

de notificação.

g. A Contratada reconhece os direitos do Município em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

h. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação.

ii Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato.

Cláusula Décima Oitava: O CONTRATANTE em razão a supremacia dos

 

interesses públicos sobre os interesses particulares poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhorar adequação as finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contato, |

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômicoinanceiro, garantindo-lhe o

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA!(Art. 55,VII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Nona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objetó desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e

criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério

da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas

as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023
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5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rei Aro ngRA is 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
   

1. Advertência.

PRIa a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela

$Contratante.
!

Il. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo o Contrato poderá Ser considerado rescindido, a

critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87

e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, tudo sem prejuizo da multa relativa

à rescisão,previstana letra “e” e perdas e danos.

b) Pela recusa emrealizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida

nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do

valor do Contrato, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa

de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejujzo de perdas e danos e das

demais multas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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J a |
nar RENDAOSUAS = a

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

IH. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modoinidôneo

ou cometerfraudefiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 da Lei

10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo

de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais

cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei

nº. 8.666/93. '

Í

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos Ill e

IV desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórios como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; .

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da hora da

rejeição;

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Edital e Contrato. |
4

| “

! t
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
ASRIO,SN,

Folha.n

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

7)posteriores alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinta: Qualquer penálidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no inipedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Vill e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Vigésima: |O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.98.

 

|
Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93),

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

Cláusula Vigésima Primeira: /O presente contrato está vinculado à Chamada

 

 

DA FIO

Pública nº. 005/2023. Cas
= OM5

Foley”

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55,XII, Lei 8.666/93). Nm
q Assinegura

r——

Cláusula Vigésima Segunda: |O presente contrato rege-se pelas disposições.

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, Lei Nº

11.947/2009, Resoluções FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021e pelos preceitos de

Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

 

Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor,

Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de

Fazenda Rio Grande/PR.

! !
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas Leis e

resoluções e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos

princípios gerais de Direitos.  
DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Clâusula Vigésima Terceira: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante

 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualifikação exigidas na licitação,

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93). |

e————
Cláusula Vigésima Quarta; Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

 

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- DL. 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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. Assinatúa

   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o présente instrumento, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou

convencionado.

Fazenda Rio Grande, 03 de agosto de 2023.

P/Contratante:

Documento assinado digitalmente

subr MARCO ANTONIO MARCONDESSILVA
ol Data: 22/08/2023 11:56:44-0300

Verifique em hitps:/Jvalidaritgovibr

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente . =Dotumento assinado digitatmente
our EDNELSON QUEIROZ SOBRAL

g q Data: 21/08/2023 08:37:59-0300 OMbr DEBORA LEMOS
Verifique em ntps:/fvalidastigov.br e Data: 22/08/2023 10:25:18-0300Verifique em https:/jvalidarit.gow.br

Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação " Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

LUCIANA DE Assinadode formadigital
or LUCIANA DE SOUZA

SOUZA DA . BA SILVA:03970286956

SILVA:0397028695 Dados; 2023.08.15
6 17:07:02 -03'00!

Luciana de Souza

ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE

ANTONINA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 28/2023 - CONTRATO Nº 116/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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16/08/2023, 09:31 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do EGTS - CRF

Inscrição: 03.697.362/0001-71
Razão

Social:
Endereço: EST DO RIO PEQUENO SN / CACHOEIRA / ANTONINA / PR / 83370-000

ASSOC DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E AR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Nalidade:09/08/2023-a-0:7/09/2023

Certificação Número: 2023080919082234655517

Informação obtida em 16/08/2023 09:25:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br '   
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

 

Assinatúra

Rea
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA

Estado do Paraná “

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 45906

| o (o êa ”
Certidão Negativa dd Débitos Nº 2456 / 2023 q

t Assinatura

CONTRIBUINTE GLOBAL Dem

Requerente: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA,

CPF/CNPJ: 03697362000171 o
 

Contribuinte: ASSOCI DE PEQ. PRODUT: RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA

CPF/CNPJ: 03.697.362/0001-71

Logradouro: EST ESTRADA polRio PEQUENO, Nº: SN

Bairro: CACHOEIRA Cidade: Antonina

Complemento: SEDE

Observação:

 

CÓDIGO VALIDAÇÃO: AFA391789AFABB2B82CBB2834C8B2217

FINALIDADE: LICITACAO 
Certificamos, para os devidos fins, que revendo os registros de inscrição na Dívida Ativa,

Registros Cadastrais de Tributação de Impostos e Taxas desta Prefeitura, constatamos que o

contribuinte acima identificado, NADA DEVE à Fazenda Municipal, até a presente data, ficando

ressaslvado o direito de a Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo as penalidades pecuniárias

não lançadas à data desta.

,

- - a TTTR -

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA:POR:60:(SESSENTA)-BIAS, A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA,[16/08/23]  
Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código

informado acima. Acesse http://177.220.137.122:8080/TributosWeb, clique na opção AUTENTICAR

DOCUMENTOS.



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 2456 / 2023

CONTRIBUINTE GLOBAL

Requerente: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA,

CPF/CNPJ: 03697362000171 '

 

 

Contribuinte: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS D

ANTONINA

CPF/CNPJ: 03.697.362/0001-71

Logradouro: EST ESTRADA DO RIO PEQUENO, Nº: S/Nº

Bairro: CACHOEIRA Cidade: Antonina

Complemento: SALA SEDE !

Observação:

 

CÓDIGO VALIDAÇÃO: AFA391789AFABB2B82CBB2834C8B2217

FINALIDADE: LICITACAO 
Certificamos, para os devidos fins, que revendo os registros de inscrição na Dívida Ativa,

Registros Cadastrais de Tributação de Impostos e Taxas desta Prefeitura, constatamos que o

contribuinte acima identificado, NADA DEVE à Fazenda Municipal, até a presente data, ficando

ressaslvado o direito de a Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo as penalidades pecuniárias

não lançadas à data desta.
t

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA, 16/08/23

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código

informado acima. Acesse http://177.220.137.122:8080/TributosWeb, clique na opção AUTENTICAR

DOCUMENTOS.

 
 



 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

a

PRA .
Se MINISTÉRIO DA FAZENDA .
; a Hs Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA
CNPJ: 03,.697.362/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e  

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:28:36 do dia 16/08/2023 <hora e data de Brasilia>.

aliaate12]0212024777
Código de controle da certidão: 95D1.786D.6B61.DDFO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031329267-18

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.697.362/0001-71

Nome: ASSOC DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamosque,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data. |

1

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

  Válidaaté-14/12/2023-=Eornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 det
Emitido via IntemetPública (16/08/2023 09:27:24)

  

 



 

 

.
º “Assifrótura

PODER JUDICIÁRIO ni
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.697.362/0001-71

Certidão nº: 41434452/2023

Expedição: 16/08/2023, às 09:26:19
Validade:l2/A02/20247% 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

!

Certifica-se que ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE

ANTONINA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.697.362/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos ;firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaistítulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

  



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2023 - ID 3948

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS
DE ANTONINA; '
CNPJ: 03.697.362/0001-71;

OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, ou suas organizações, destinados as Unidades de Ensino
da Rede Pública Municipal de Fazenda Rio Grande, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.”
FISCAL : Ederson de Souza Felix, matrícula 352936;

GESTORA: Rosana Senhuk, matrícula 353888;
MODALIDADE: Dispensa de Licitação: 28/2023;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 144/2023;
PROTOCOLO:44967/2023;
VIGÊNCIA:vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
VALOR TOTAL:R$121.710,00 (Cento evinte e um milsetecentos e dez reais).

DATA DA ASSINATURA: 03/08/2023. :
Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  



 

 

Diário Oficial Eletrônico
j Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

trônico - Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nºSUA) ore

   

  

  
Diário Oficial E      PARETCIto aLogtpi)

 

   

€—————— — Pa

I f 1 if CÂMARAMUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE. /PR '

E BECASTARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO .
, Condenação ds Cantrutos

“ Rosobação 1572029 :
22

Do 31 do agonto de EXTRATO DO CONTRATO Nº 1146/2023 = [0 3848

' Cânara CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
Súmula: Concedo ciáciaa a cevídorms ca CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS]
Seda Fazenda Rio Grande, [DE ANTONINA:

: [enPs: OLEsTasamoot
Presidente Comara Munlcipa! do Fazenda Rio Granda, no uso do tuas Seta: asuiição de gêneros alimentícios grundoaeda agricultura tamilar e do]

: cegosaçãocomopoe BaresLT201,do GUMSIZOTS,rezcive: jor farmilar ruraá, ou suas orgacizações, di ox 28 Unidades de Ensino)
ãofado Púbiea Municipal de Fazanda Rio do cantora veiiução da Secreta

  

. turdeipaleio EducaçãoAt 1º Ficam concogióas diárias sos conáidoras abuizo informados, oraisCoucecada82006:
refotoniss & pantelzeção no ENCONTRO NAGIONAL DE LEGISLATIVOS É PEdere

, GESTORES WUNICIPAIS. HODALIDADE: Oisparua de Lchação: 24202;
a 8 PROCESBO ADMISTRATIVO: 442125;
: EUDESasms PROTOCOLO:4987/2075;
N do RR IVIGÊNCIA: vigência de 12 (doze) mases, contar dada de sus asneira,

[VALORTOTAL:R$429.710.00 (Cento evrio o um migetecacios é dez mais)
IDATADAASSINATURA: 0308/2023.  
 

 

 

Coordenação de Contra
: ,Fo

Art, 2º Esta Resolução entra em vigor na dats de avapublicação.

: Fazendo Fio Grande, 24 de agosto da 2029.

| nem e
MECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

nus jzzgs" EE.
peaLe x

! tioaarigam
rdenação

d
a

Conan

ALEBANDRO GORDIGHOM WEESS LEONARDO DEPAUTA DAS
Presldecta Sentido ESTRATO CONTRATO Nº TE2diia «ID s9s4

CONTRATANTE: PREFEITURA OO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
(CONTRATADO: FENIX DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA.
CNP: 47,368,608/0001-00

! OBJETO: “his do sido Bjo VAN com mcsmstiidadocopeidada da 28 logaras [29
|pasIêgeiros + 1 mgtorista), de acordo com a resolução Sea Po3zora

io et,Es:
— ESTOErvasoaGaies SeeJimmenta 349.29

|NODALIDADE: Pregão Elstrônico nº 522023
] [PROCESSOADMINISTRATIVO:1152023
, PROTOCOLO:181512023[PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de aus Dasinstra
A [VALOR TOTAL: R$ 425.000,00 (quatrocentos 8 vis a cinco mi cnaia).ssoazes[DATA DAASSINATURA:

DECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Cooreenação de Contratos Coorseciação os Conumtos)

 

  
 

 

 

EXTRATO DO5º ADITIVO AO CONTRATO NºISBA0NDID iiPREGÃO
PRESENCIAL242019

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE:
CONTRATADO:OZEI TECNOLOGIA EM ALIMENTOSLTDA,

! CNP:OS18. 192/0009-28OBJETO: Prostação do neviços da fomecimento do alimontação, pers «tondor da
, necessidades isa Socrottas Mundoipea da Fazenda Rio Grands e Corpo de Bombeiros.
ie PROTOCOLO:385TANZS;PRAZO DEVIGÊNCIAFa prorogado o prazo de vipâci o corto pelo pesado ca 12

(Sozejenenea a contar de 03223.VALGR TOTAL: Fea vigorar 0 velo ida do pesei conto em R$ RE197.660,00
fermto p noventa inie quatrocentos à otanta regia,
ATA DA ASSINATURA: 14082021.
- Fica resjustado o valor enual cortratado pela prestação dos tenfços elencados conforma
vasisção

 

   

 

endapoiEessameses0midJuniaoicaero EPEPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDEê
elo ISGEGY o) sa 2.8990% (oi itsa rom mk rtecnto 4 ear décinea de | [o ESTADO DO PARANÁ
bimos polos porsoia)degundo 1

Coervenação de Contatos  
 

PREGÃO FLETRÔNICO Nº. 67073
PROTOCOLO 6197112023 - Procemas Adiministraths

Tipe: Menar Preço Global

QDJETO: Contrafação de empresa para aerviços de acionamento de
resolhimentalremoção e prarda'diária de veleuhrs de fereeires, vizan

  

  

ERESbooeBene

Fazenda Bjo Graode/PR 32 de sgoeto de 2023,

Evelpa Corititadas,Abre Nunes Pereira
Pregoeira Municip)

 



 

 

2D BETHA CONTRATOS visão PeeeCSATs[AEA ias[o

Editando contratação ou compra direta ema

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Origem”
| Termo de Contrato (Lei 0.5667931 ] |  Precesso acministrativo

Nre ana do processo”Entidade origem doprocesso

xe | 1442023
[aa

í PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CD Contrato mutuentidade O *2D Controlar os itens por organograma &

Fundamento legal Farma de contratação Nº dolicitação

ERCIRCO SICOR 10, 1794772009, ALTA, CAPUT If Contratação cireta [29EPed dotaPRQ 2-0 =. juta ——— A. -
vio Modalidade Tipo de objeto Nº do convênio0 deobieto”— -— [ Nido convênio|

Compras e Serviços xe

Contratar saldo por

Dispensa de Ltsitação

Objeto da comratação” 4 o -
Aquisição de gâneros atmentíclos da agricultura familiar, por melo do Edxtal de ChamamentoPúblico nº005/2023, para fornecimento às Instituições de

| ensino da rede municipal. Conforme solicitação da Secretaria Municipalde Educação.
Lo Lu
f — —-.
| ASSOC. DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESANAIS DE ANTONINA - CNPJ: 03.697.362/0001:71

Data da assinaturafcontratação Qrdede dias Pestodo de vigência *

B RES dia(s) | osroanoas [é ' ozroarz024

) ALLIDA Hagoaes
fsay CTELTESEIES faso
CREA PETRagir PDS Ea

f
SR RCETS CTERa

Í 2023 |

a
1 05 8y

po bas:
TRAMITA
dB,

ne E:
- j E

—» [erdeoEDERAEa
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“pão pacienMATERIAL

; E) Vegano s tese
 

Configurando »

 

 

  
*chCEREnnneSate?

"xr, A e tedutação « Áleiá Ambiente,   

 

oz) MGidarapácia         

 

      

 

   
     Administrando= Contratando »

Editando contratação ou compra direta

INFORMAÇÕES GERAIS

Bloquear Marerial na SF

Contratações -SIMAM *

SIM-AM

Tipo de Rego

 

de Execução”

 

[ Preço Uncário

Tipos de Mtuttas Contestuals"|

| Outras Muitas Contraruas x.

Descriçãoda Garanila

je Origem dos Centotos

Eiteconar

   

NúmeroCoração

Organograma

Deserição 
SecretariadeEducação

Prazos

[Esteineha

11672023

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

AS previstas de acordo com a Lein* 8665/93

PNCP DADOS ADICIONAIS
 

   

  

Data de Vigência Final

Data execução final

  

   

  

  

   

  

  

  

 

      
« Mareg preço *
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se Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
“| arEf = Coordenação de Contratos

ErnanifaganDanãoGRANDERaso 

o, o

Protocolo: 4496 3/0006 3 Requerente: Dri Untunio

pe
l

dt

. É ducaçooo
Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo

foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e

arquivado.

 
21)

AodigAD
€ Carai lung /)

Mêt: 359403

Coordenação de Contratos

SH1OÍltda8.

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 


